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LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO,  RECOLHIMENTOS  NÃO 
CONSIDERADOS  NA  APURAÇÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO. 
RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. 

A  comprovação  da  existência  de  qualquer  eventual  recolhimento  que  não 
tenha  sido  considerado  pela  Fiscalização  na  constituição  do  lançamento 
configura­se ônus da  Interessada, não se  satisfazendo a  legislação  tributária 
com a mera alegação de erro do trabalho fiscal, tampouco a demonstração por 
amostragem. 

PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  MOMENTO  PRÓPRIO.  JUNTADA  DE 
NOVOS  DOCUMENTOS  APÓS  PRAZO  DE  DEFESA.  REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS. 

A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de 
fato  e  de  direito  em  que  se  fundamentar,  bem  como  os  pontos  de 
discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento processual, 
salvo  nas  hipóteses  taxativamente  previstas  na  legislação  previdenciária, 
sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo. 
SEBRAE.  EXIGIBILIDADE.  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 
A  contribuição  social  destinada  ao  SEBRAE  tem  natureza  jurídica  de 
contribuição  de  intervenção  no  domínio  econômico,  prescindindo  de  lei 
complementar para a sua criação, revelando­se constitucional, portanto, a sua 
instituição pelo §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação dada pelas Leis 
8.154/90  e  10.668/2003,  podendo  ser  exigidas  de  todas  as  empresas 
contribuintes do sistema SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST e SENAT, e 
não somente das microempresas e das empresas de pequeno porte. 
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 Período de apuração: 01/06/2002 a 31/01/2006
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO, RECOLHIMENTOS NÃO CONSIDERADOS NA APURAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.
 A comprovação da existência de qualquer eventual recolhimento que não tenha sido considerado pela Fiscalização na constituição do lançamento configura-se ônus da Interessada, não se satisfazendo a legislação tributária com a mera alegação de erro do trabalho fiscal, tampouco a demonstração por amostragem.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. MOMENTO PRÓPRIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS APÓS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
 SEBRAE. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO.
 A contribuição social destinada ao SEBRAE tem natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico, prescindindo de lei complementar para a sua criação, revelando-se constitucional, portanto, a sua instituição pelo §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação dada pelas Leis 8.154/90 e 10.668/2003, podendo ser exigidas de todas as empresas contribuintes do sistema SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST e SENAT, e não somente das microempresas e das empresas de pequeno porte.
 É devido o pagamento efetuado com base no adicional de 0,3% sobre cada uma das contribuições sociais devidas ao SEST/SENAT, perfazendo, no caso das empresas de prestação de serviços de transporte rodoviário - FPAS 612-0 - a alíquota global de 0.6%. 
 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. NFLD. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 Tendo em vista o consagrado atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é espécie, opera-se a inversão do encargo probatório, repousando sobre o Notificado o ônus de desconstituir o lançamento ora em consumação. Havendo um documento público com presunção de veracidade não impugnado eficazmente pela parte contrária, o desfecho há de ser em favor dessa presunção.
 LANÇAMENTO. RELATÓRIOS FISCAIS. VÍCIO DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Inexiste vício de nulidade no lançamento tributário cujos relatórios típicos descrevam de forma clara, discriminada e detalhada a motivação do lançamento, a natureza e origem de todos os fatos geradores lançados, suas bases de cálculo, alíquotas aplicadas, montantes devidos, as deduções e créditos considerados em favor do contribuinte, assim como, os fundamentos legais que lhe dão amparo jurídico, permitindo dessarte a perfeita identificação dos tributos lançados na notificação fiscal, favorecendo assim o contraditório e ampla defesa.
 INÍCIO DE PROCEDIMENTO FISCAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE.
 Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora.
 CONTRIBUIÇÃO PARA SAT. FIXAÇÃO DO GRAU DE RISCO E DO CONCEITO DE ATIVIDADE PREPONDERANTE POR DECRETO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.
 A definição, por Regulamento Presidencial, dos conceitos de atividade preponderante e do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapola os limites insertos na legislação previdenciária, porquanto tenha detalhado tão somente o seu conteúdo, sem, todavia, lhe alterar os elementos essenciais da hipótese de incidência, inexistindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio da legalidade insculpido no art. 97 do CTN.
 Recurso Voluntário Provido em Parte 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário devendo ser aplicada no levantamento �FPD � FP DECLARADA EM GFIP� a alíquota de SAT de 1% no período de maio/2002 até setembro/2003, e a alíquota de SAT de 3% no período de outubro/2003 até novembro/2005. Também devem ser deduzidos do lançamento os seguintes valores: R$ 224,70 na competência setembro/2002; R$ 302,49 na competência outubro/2003; R$ 170,67 na competência dezembro/2004; o valor das contribuições destinadas exclusivamente a terceiros, nas competências de 07/2002 até 09/2003.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da Sessão de Julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luis Mársico Lombardi, Luciana Matos Pereira Barbosa, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/06/2002 a 31/01/2006
Data da lavratura da NFLD: 22/02/2006.
Data da Ciência da NFLD: 22/02/2006.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela Delegacia da Receita Previdenciária em Cuiabá/MT que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 35.865.379-7, consistentes em contribuições patronais destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre remunerações em forma de salário, pagas devidas ou creditadas a segurados empregados, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 97/101.
A autoridade fiscal apurou diferenças entre as contribuições declaradas em GFIP e as efetivamente recolhidas relativamente ao período de 06/2002 a 01/2006, uma vez que foi relatado que a recorrente assumiu, a partir de 10/2003, todos os empregados da Empresa Mar e Mar como resultado de Mesa Redonda na Delegacia Regional do Trabalho de Mato Grosso. 
A Justiça Trabalhista já havia considerado as empresas TUT Transportes, Mar e Mar e Age Transportes com o pertencentes a um mesmo grupo econômico. 
Após tomar ciência pessoal da autuação em 22/02/2006, fls. 01, a recorrente apresentou impugnação, a fls. 123/156, em 09/03/2006, na qual discutiu aspectos teóricos do fato gerador, a falta de precisão deste por conta de pagamentos não considerados pela fiscalização, a ilegalidade das contribuições ao SEST/SENAT/SEBRAE e o indevido enquadramento do adicional do SAT. 
A Delegacia da Receita Previdenciária em Cuiabá/MT lavrou Decisão Administrativa aviada na Decisão-Notificação nº 10.401.4/073/2006, a fls. 170/181, julgando procedente o lançamento e mantendo o Crédito Tributário em sua integralidade.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 22/06/2006, conforme Aviso de Recebimento a fl. 182.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 365/410, respaldando sua inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos:
Que houve falha no lançamento por faltar a descrição detalhada do fato gerador, o que ensejaria a nulidade do respectivo ato administrativo; 
Que alguns recolhimentos efetuados não foram considerados no lançamento. Que há na competência dezembro/2004 uma diferença de R$ 170,67, bem como na competência outubro/2003 valores não considerados de R$ 153,99 e R$ 148,50. Cita também a competência setembro/2002 com a não consideração de recolhimento de R$ 224,70. Alega também que não foram considerados pela fiscalização recolhimentos efetuados nas competências 07/2002 a 09/2003; 
Que existe inconstitucionalidade formal na instituição das contribuições destinadas ao SEST/SENAT e ao SEBRAE, eis que foram criadas por lei ordinária; 
Inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE das empresas de transporte; 
Contesta o enquadramento do grau de risco máximo a que estariam sujeitos seus empregados, pois nem todos os trabalhadores estariam submetidos a condições idênticas de risco; 
Por fim, pretende beneficiar-se do instituto da denúncia espontânea, em consonância com o art. 138 do CTN para excluir a multa de mora. 

Ao fim, requereu o provimento do Recurso Voluntário. 

O julgamento do Recurso Voluntário houve-se por convertido em Diligência Fiscal, nos termos da Resolução nº 2301­000.079 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, a fls. 183/197, para que o fisco prestasse esclarecimentos adicionais acerca do lançamento fiscal, nos seguintes termos:
Confecção de lista detalhada com o número de empregados segurados da empresa e suas respectivas atividades exercidas, bem como os departamentos a que estão vinculados; 
Justificativa no sentido de que as atividades desenvolvidas pelos empregados segurados considerados no presente lançamento fiscal estão compreendidas dentro das atividades que justifiquem a aposentadoria especial, bem como as razões pelas quais majorou a alíquota das contribuições ora exigidas. 

Fruto do incidente processual acima citado, a Fiscalização produziu o Termo de Diligência Fiscal a fls. 827/829.
Devidamente cientificada do conteúdo da Diligência Fiscal em apreço, a Autuada se manifestou nos autos do processo a fls. 830/847.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 22/06/2006. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 21/07/2006, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2. DAS PRELIMINARES
2.1.DAS NULIDADES
O Recorrente alega ter havido falhas no lançamento por faltar a descrição detalhada do fato gerador, o que ensejaria a nulidade do respectivo ato administrativo. 
Sem razão !

Merece ser destacado, inicialmente, que o lançamento tributário é constituído por uma diversidade de Termos, Relatórios e Discriminativos, sendo certo que a captação e compreensão das condições de contorno que individualizam e modelam a exação exigida decorrem não de um único relatório, mas, sim, da interpretação conjunta, sistemática e teleológica de todos os documentos que integram o lançamento de ofício, apreciados à luz da legislação de regência, atividade essa que exige profissionais capacitados e com conhecimento específico sobre o tema, como assim sói ocorrer em toda e qualquer área da atividade governamental, econômica ou intelectual da era pós-moderna. A complexidade e o sinergismo dos diversos ramos do conhecimento assim o exigem.
Dessarte, dada à complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo do lançamento há que ser interpretado e digerido com o olhar clínico que o seu propósito finalístico assim demanda, e com o conhecimento técnico que a atividade assim exige, para que não se cometa o despropósito de se atribuir à administração tributária uma deficiência que, muita vez, não é da parte que formaliza e redige os elementos constitutivos do lançamento, mas, sim, da capacidade de cognição de quem os analisa e interpreta.
Com efeito, por se tratar o lançamento de um procedimento administrativo de cunho eminentemente jurídico, nada mais natural e exigível que os termos que o compõem obedeçam à lógica e ao jargão jurídico. Tal característica, logicamente, não o invalida. Ao contrário, lhe confere a precisão terminológica adequada à sua perfeita compreensão e alcance. Fosse um documento médico, de informática, ou de engenharia, exigíveis seriam os jargões médico, de TI ou de engenharia, respectivamente, não o jurídico. 
Ao contrário da leitura empreendida pelo Recorrente, avulta dos autos que a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito em relevo houve-se por lavrada em perfeita consonância com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo a Autoridade Lançadora demonstrado, de forma clara e precisa, as circunstâncias do caso concreto a evidenciar a efetiva ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, bem como a motivação da lavratura da NFLD em apreço.
No caso em tela, a motivação do lançamento está perfeitamente delineada nos itens 3 a 7 do Relatório Fiscal, a fl.98, que rezam:
�3. O levantamento FPD se refere às contribuições previdenciárias devidas e não recolhidas e/ou recolhidas a menor incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados discriminada nas folhas de pagamento de janeiro a dezembro e de décimo terceiro, e declaradas em GFIP - Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social.
4. Os dados de remunerações constantes na GFIP foram obtidos através dos formulários em papel fornecidos pela empresa e os dados constantes nos sistemas informatizados do INSS.�
(...)
6. O levantamento FPD se refere às contribuições previdenciárias devidas e não recolhidas e/ou recolhidas a menor (contribuição de segurados descontada e parte patronal) incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados discriminada nas folhas de pagamento de janeiro a dezembro e de décimo terceiro, e declaradas em GFIP - Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social, a partir de 05/2002. 
7. Para fins de levantamento de débito, foram considerados como dedução os pagamentos de salários família e maternidade efetuados pela empresa, conforme discriminado no relatório DAD, anexo à essa NFLD.�

De acordo com o consignado no Relatório Fiscal, o lançamento tributário ora em debate assenta-se nos fatos geradores que o próprio Recorrente declarou em suas GFIP, declaração essa realizada sob sua responsabilidade, comando e desígnio, circunstância que torna despicienda a descrição detalhada de cada fato gerador no Relatório Fiscal, uma vez que tais fatos geradores já são do inteiro conhecimento do Recorrente.
Não se deslembre que de acordo com o §7º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o crédito da seguridade social é também constituído por meio de documento declaratório de valores devidos (GFIP) e não recolhidos apresentado pelo contribuinte.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).
(...)
§7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97).

Os Relatórios Fiscais suso referidos informam de maneira clara e precisa a matéria tributável e as bases de cálculo da exação em apreço, assim como os procedimentos adotados pela Autoridade Lançadora na condução da ação fiscal. Informam igualmente os documentos analisados e os fatos geradores apurados, as bases de cálculo e as alíquotas correspondentes a cada uma das contribuições sociais ora lançadas, destacando, ainda, os valores de dedução legal considerados, assim como os códigos de levantamento associados.
De outro eito, as informações pertinentes às contribuições sociais objeto do presente lançamento encontram dispostas no Discriminativo Analítico de Débito, de forma discriminada por rubricas, alíquota, valor absoluto, base de cálculo, competência e estabelecimento, de molde que sua correcção e consistência podem ser sindicadas a qualquer tempo e oportunidade pelo sujeito passivo.
O documento descrito no parágrafo precedente informa também, de forma individualizada por rubrica lançada, os valores dos créditos de titularidade do contribuinte que foram considerados no presente lançamento, as GPS recolhidas, os valores de dedução legal e as diferenças a recolher, assim como os códigos de cada levantamento que integra a presente notificação fiscal e os códigos do Fundo de Previdência e Assistência Social, de terceiros e a Classificação Nacional de Atividades Econômicas a que se enquadra a empresa recorrente.
O Relatório de Lançamentos, por seu turno, relaciona os lançamentos efetuados nos sistemas específicos para apuração dos valores devidos pelo sujeito passivo, com observações, quando necessárias, sobre sua natureza ou fonte documental. Ele registra de forma discriminada por estabelecimento, competência e levantamento, dentre outras informações, a natureza jurídica e o montante absoluto da base de cálculo do tributo lançado, o código e natureza da contribuição, assim como as deduções a que faz jus o contribuinte. 
O Relatório de Documentos Apresentados � RDA, por seu turno, relaciona, por estabelecimento e por competência, as parcelas que foram deduzidas das contribuições apuradas, constituídas por recolhimentos efetuados mediante Guia da Previdência Social � GPS e seu respectivo código de recolhimento, valores espontaneamente confessados pelo sujeito passivo e, quando for o caso, por valores que tenham sido objeto de lançamentos fiscais anteriores.
O Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados � RADA realiza a exposição de como os créditos em favor do contribuinte, constituídos segundo os seguintes documentos: GRPS, GPS, LDC, CRED (créditos diversos) e DNF (valores destacados em nota fiscal ainda não recolhidos), foram apropriados (pelo sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil) pelos diversos documentos de constituição de crédito tributário lavrados pela fiscalização (autos de infração e notificações de lançamento). 
De forma idêntica, guardadas as devidas particularidades, os preceitos normativos que fornecem sustentação jurídica ao lançamento então operado foram devidamente especificados no corpo dos relatórios fiscais acima desfraldados, assim como no relatório intitulado Fundamentos Legais do Débito � FLD.
Há que se registrar que o relatório Fundamentos Legais do Débito é elaborado de maneira extremamente individualizada por lançamento, sendo estruturado de forma atomizada por tópicos específicos condizentes com os mais diversos e variados aspectos relacionados com procedimento fiscal e o crédito tributário ora em apreciação, descrevendo, pormenorizadamente, em cada horizonte temporal, todos os instrumentos normativos que dão esteio às atribuições e competências do auditor fiscal, às contribuições sociais lançadas e seus acessórios pecuniários, às substituições tributárias, aos prazos e obrigações de recolhimento, às obrigações acessórias pertinentes ao caso espécie, dentre outras, especificando, não somente o Diploma Legal invocado, mas, igualmente, os dispositivos normativos correspondentes, permitindo ao notificado a perfeita compreensão dos fundamentos e razões da autuação, sendo-lhe garantido, dessarte, o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Nesse particular, convenhamos que nem sempre a alegada falta de clareza e transparência de relatórios e a dificuldade de compreensão de seu conteúdo se deve a falhas na elaboração, estruturação e confecção dos relatórios mencionados. Muita vez, tais deficiências resultam da incapacidade do leitor de interpretar os termos que os compõem e aos parcos conhecimentos técnicos exigíveis para se compreender o alcance e a abrangência dos elementos neles encartados.
No caso em apreço, os relatórios fiscais que integram o presente lançamento foram elaborados dentro do escopo especificamente desenhado para cada deles, não se afastando nem omitindo as informações que deles se esperam, permitindo ao Autuado a perfeita compreensão dos fundamentos e razões da autuação, sendo-lhe dessarte garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa.
Como visto, verifica-se que a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito em relevo foi lavrada em harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificação da obrigação tributária principal violada, os fatos jurígenos não adimplidos, a composição pecuniária das bases de cálculo, obrigação principal e respectivos acessórios, tudo de forma bem detalhada e discriminada em seus elementos de constituição, nos relatórios específicos.
O lançamento encontra-se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, dele constando, além dos relatórios já citados, o MPF, os TIAD e TEAF, dentre outros, havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de relevo exaradas no curso do presente feito, favorecendo, assim, a contradita dos termos do lançamento e o devido processo legal.
Inexiste, pois, qualquer vício na formalização do débito a amparar a alegação de prejuízo à defesa erguida pelo sujeito passivo, razão pela qual impende repelir a preliminar de nulidade tão veementemente sustentada pelo Recorrente.

2.2.DAS INCONSTITUCIONALIDADES
O Recorrente alega a existência de inconstitucionalidade formal na instituição das contribuições destinadas ao SEST/SENAT e ao SEBRAE, eis que foram criadas por lei ordinária.
Cumpre inicialmente trazer à balha que todo ato normativo oriundo do Poder Legislativo ingressa no Ordenamento Jurídico com presunção relativa de conformidade com a Constituição. Dessarte, uma vez promulgada e sancionada a lei, esta passa a desfrutar de presunção iuris tantum de constitucionalidade, a qual somente pode ser infirmada pela declaração em sentido contrário proferida pelo órgão jurisdicional competente.
Segundo Luís Roberto Barroso (in Interpretação e aplicação da Constituição: fundamentos de uma dogmática constitucional transformadora. 7ª ed. rev. São Paulo, Saraiva, 2009, p. 193), �O princípio da presunção de constitucionalidade dos atos do Poder Público, notadamente das leis, é uma decorrência do princípio geral da separação dos Poderes e funciona como fator de autolimitação da atividade do Judiciário, que, em reverência à atuação dos demais Poderes, somente deve invalidar-lhes os atos diante de casos de inconstitucionalidade flagrante e incontestável�.
Mostra-se imperioso destacar, de forma a nocautear qualquer dúvida porventura ainda renitente, que a declaração de inconstitucionalidade de leis ou de atos administrativos insertas no Ordenamento Jurídico constitui-se prerrogativa outorgada pela Constituição Federal exclusivamente ao Poder Judiciário, não podendo os agentes da Administração Pública imiscuírem-se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste.
Chamamos a atenção do Leitor para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço não teve, ainda, a sua constitucionalidade abatida pelos órgãos judiciários competentes, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são de estilo.
Nesse contexto, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições sociais e seus acréscimos legais ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Autuante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
De plano, deve-se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal, dispõe expressamente em seu art. 26-A ser vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, salvo nas hipóteses em que os citados diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 

Ademais, perfilando idêntico entendimento como o acima esposado, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária.
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Revela-se pertinente salientar que é vedado aos membros das turmas de julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com a Constituição Federal, conforme determinado pelo art. 62 Regimento Interno do CARF, aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda.
PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73/93.

Desbastada nesses talhes a escultura jurídica, impedido se encontra este Colegiado de apreciar tais alegações e propalar as declarações de inconstitucionalidade, atividade essa que somente poderia aflorar no Poder Judiciário.

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito.

3. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente em seu instrumento de impugnação administrativa a fls. 123/156, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.
Igualmente não constarão na pauta de debate desta 2ª Turma Ordinária as questões arguidas exclusivamente na instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

3.1.DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS
Alega o Recorrente que alguns recolhimentos efetuados não foram considerados no lançamento. Que há na competência dezembro/2004 uma diferença de R$ 170,67, bem como na competência outubro/2003 valores não considerados de R$ 153,99 e R$ 148,50. Cita também a competência setembro/2002 com a não consideração de recolhimento de R$ 224,70. 
Alega, ainda, que não foram considerados pela fiscalização recolhimentos efetuados nas competências 07/2002 a 09/2003.
Mostra-se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos, assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e veracidade.
Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade e legitimidade consiste na "conformidade do ato à lei. Em decorrência desse atributo, presumem-se, até prova em contrário, que os atos administrativos foram emitidos com observância da lei" (Direito Administrativo, 18ª Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 191). Dessarte, a aplicação da presunção de veracidade tem o condão de inverter o ônus da prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo agente público no Ato Administrativo trazido aos autos, nos termos dos art. 334, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Deflui da interpretação sistemática dos dispositivos encartados nos artigos 19, II, da CF/88 e 364 do CPC que os fatos consignados em documentos públicos carregam consigo a presunção de veracidade atávica aos atos administrativos, ostentando estes fé pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como verdadeiros até que se produza prova válida em contrário.
Constituição Federal de 1988 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
II - recusar fé aos documentos públicos;
(...)


Código de Processo Civil 
Art. 364. O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença.

Nessa prumada, existindo no mundo jurídico um ato administrativo comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de legitimidade e veracidade das informações nele assentadas. Como prerrogativa inerente ao Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no processo administrativo fiscal como meio de prova hábil a comprovar as alegações do órgão tributário, cabendo à parte adversa demonstrar, ante a sua natureza relativa, por meio de documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce. 
Configurando-se a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito como um documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a veracidade do seu conteúdo.
Ostentando, todavia, tal presunção eficácia relativa, esta admite prova em sentido contrário a ônus da parte interessada, encargo este que deve ser adimplido pelo Interessado, de molde a se afastar a suposta fidedignidade do teor do Ato Administrativo em xeque. 
No caso em estudo, o Recorrente alega ter efetuado recolhimentos de Contribuições Previdenciárias que não foram considerados pela Fiscalização. Muita vez, tal falha deve-se unicamente à não apresentação à Autoridade Lançadora, durante os procedimentos de Fiscalização, das guias de recolhimento, em razão de estas não haverem sido localizadas na ocasião da apresentação.
Conforma já salientado, o Relatório de Documentos Apresentados � RDA, relaciona, por estabelecimento e por competência, todos os créditos de titularidade do Sujeito Passivo que foram considerados na apuração do montante devido, constituídos em regra por recolhimentos efetuados mediante Guia da Previdência Social � GPS e seu respectivo código de recolhimento, valores espontaneamente confessados pelo sujeito passivo e, quando for o caso, por valores que tenham sido objeto de lançamentos fiscais anteriores.
O Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados � RADA , por seu turno, realiza a exposição de como esses créditos em favor do contribuinte foram apropriados pelo sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil e distribuídos pelos diversos documentos de constituição de crédito tributário lavrados pela fiscalização - autos de infração e notificações de lançamento. 
Por óbvio, todos os recolhimentos de Contribuições Previdenciárias efetuados pelo Recorrente, devidamente comprovados mediante documentos idôneos, devem ser levados em consideração na apuração do Crédito Tributário, com a finalidade de extinguir o crédito correspondente, a teor do inciso I do art. 156 do CTN.
Dada à presunção de veracidade do conteúdo do Ato Administrativo, a comprovação da existência de qualquer eventual recolhimento que não tenha sido considerado pela Fiscalização configura-se ônus da Interessada, não se satisfazendo a legislação tributária com a mera alegação de erro do trabalho fiscal, tampouco a demonstração por amostragem.
No caso dos autos, a recorrente fez acostar cópias de guias de recolhimento, de pequena expressão monetária, as quais não figuram no Relatório de Documentos Apresentados. Dessarte, considerando os comprovantes de pagamento juntado aos autos, deve-se proceder à retificação das bases de cálculo do lançamento na forma que se vos segue:
competência dezembro/2004 � Dedução de R$ 170,67 do montante do tributo lançado.
competência outubro/2003 - Dedução de R$ 302,49 do montante do tributo lançado.
competência setembro/2002 - Dedução de R$ 224,70 do montante do tributo lançado.
Competências de 07/2002 até 09/2003 - excluir a cobrança das contribuições destinadas exclusivamente a terceiros.

Merece ser salientado que a existência de eventuais recolhimentos não considerados pela Fiscalização na redução do Crédito Tributário lançado não se configura hipótese de nulidade do lançamento, eis que não prevista nas hipóteses taxativas assentadas no art. 59 do Dec. nº 70.235/72, mas, tão somente, caso de retificação do lançamento.

3.2.DA CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE
O Recorrente alega a inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE das empresas de transporte.

A Contribuição para o SEBRAE foi instituída pelo §3º do art. 8º da Lei nº 8.029/90 com o objetivo exclusivo de atender a execução da política governamental de apoio às micro e às pequenas empresas, sendo exigida como tributo complementar às Contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, para o Serviço Social da Indústria - SESI e para o Serviço Social do Comércio - SESC, nos seguintes termos:
Lei nº 8.029/90 - de 12 de abril de 1990
Art. 8° É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua transformação em serviço social autônomo.
(...)
§3º. Para atender à execução da política de Apoio às Micro e às Pequenas Empresas, é instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, de: (redação dada pela Lei nº 8.154/90)

a) 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e
c) 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.

§4º. O adicional da contribuição a que se refere o parágrafo anterior será arrecadado e repassado mensalmente pelo órgão competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRAE.


DECRETO-LEI Nº 2.318 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 
Art. 1º Fica mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para o Serviço Nacional de aprendizagem Comercial - SENAC, para o Serviço Social da Indústria - SESI, e para o Serviço Social do Comércio - SESC, ficam revogados:
I - o teto-limite a que se referem os artigos 1º e 2º do decreto-Lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981;
II - o artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981.

Assim, a partir de janeiro de 1991, foi criada a contribuição destinada ao SEBRAE, a cargo das empresas que já contribuíam para o SESC, SENAC, SESI e SENAI (Lei nº 8029/90 e Lei nº 8154/90 e OS/INSS/DAF-05/9l) mediante as alíquotas de 0,1% (1991), 0,2% (1992) e 0.3% (a partir de 1993) para cada uma das entidades acima citadas.

Tal controvérsia já foi bater às portas da Suprema Corte de Justiça, que irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação da matéria ora tratada, conforme dessai do seguinte julgado assim ementado:
REsp 892084/RJ
Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI
DJe 18/05/2009 
Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO SOBRE FUNDAMENTAÇÃO DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO SESC/SENAC E SESI/SENAI. CABIMENTO.
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ).
2. A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição para o SEBRAE, imposta pela Lei 8.029/90, foi decidida por fundamentos de natureza eminentemente constitucional, insuscetíveis de exame em recurso especial.
3. É devido o pagamento efetuado com base no adicional de 0,3% sobre cada uma das contribuições sociais devidas ao SESC/SENAC e ao SESI/SENAI. 
Precedentes: AgRg no REsp 500.634/SC, 2ª Turma, Min. Herman Benjamin, DJe de 31.10.2008; REsp 491.105/SC, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004. 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

É de sabença universal que o título nominativo de um instituto de Direito não tem o condão de lhe modificar a natureza jurídica. Nessa perspectiva, nada obstante a lei supramencionada tê-la rotulado como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais repassadas ao SESI, SENAI, SESC e SENAC, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a contribuição para o SEBRAE consubstancia-se numa contribuição de intervenção no domínio econômico, na concepção plasmada no art. 149, caput, da Constituição Federal, conforme consignado definitivamente no julgamento do Recurso Extraordinário RE 396.266/SC, cuja ementa pedimos a devida vênia para transcrevê-la:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEI 8.029, DE 12.4.1990, ART. 8º, §3º. LEI 8.154, DE 28.12.1990. LEI 10.668, DE 14.5.2003. CF, ART. 146, III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, §4º.
I � As contribuições do art. 149, CF � contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas � posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, §4º, CF, decorrente de �outras fontes�, é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, §4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. (grifos nossos) 
II � A contribuição do SEBRAE � Lei 8.029/90, art. 8º, §3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 � é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF.
III � Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do §3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.
IV � RE conhecido, mas improvido.
(STF, RE 396266/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 26-11-2003, DJU de 27/2/2004, p. 22)

Por esse motivo, a contribuição ao SEBRAE não se inclui no rol do art. 240 da Constituição Federal, uma vez que se mostra totalmente autônoma e desvinculada das contribuições ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, e não destas um mero adicional, conclusão que não discrepa do entendimento firmado no Excelso Pretório, conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, §3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. 
I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. 
II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, §4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 
III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, §3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. 
IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 
V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

De toda essa exposição deflui não proceder o argumento do Recorrente de que a contribuição para o SEBRAE deveria ter sido instituída mediante Lei Complementar, nos termos do art. 149 da CF/88.
Acrescente-se, ainda, que o SEBRAE não presta serviços somente às micro e pequenas empresas, mas a todas as atividades empresariais conexas, atendendo ao bem comum de toda a sociedade. Assim, considerando-se o princípio da solidariedade social que permeia o art. 195, caput, da CF/88, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico, a contribuição ao SEBRAE deve ser recolhida por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, correspondência entre contribuição e prestação, nem tampouco entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação.

Nessa vertente, à época da instituição do SEBRAE pelas Leis nº 8029/90 e 8154/90, as empresas de transporte rodoviário passaram a contribuir para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, em 1991, com adicional de 0,2% (0,1 % referente ao SESI e 0,1% referente ao SENAI); em 1992 com o adicional de 0,4% (0,2 % referente ao SESI e 0,2% referente ao SENAI) e a partir de 1993, com o adicional de 0,6% (0,3 % referente ao SESI e 0,3% referente ao SENAI).
Ocorre, todavia, que em 14 de setembro de 1993 foi editada a Lei nº 8.706/93, dispondo sobre a criação do Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte � SENAT, cujo art. 7º apenas transferiu para o SEST e para o SENAT as contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor do Serviço Social da Indústria - SESI, e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, respectivamente;
Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993
Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT a partir de 1º de janeiro de 1994, serão compostas:
I - pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidas pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor do Serviço Social da Indústria - SESI, e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, respectivamente;
II - pela contribuição mensal compulsória dos transportadores autônomos equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e 1,0% (um inteiro por cento), respectivamente, do salário de contribuição previdenciária;
III � pelas receitas operacionais;
IV � pelas multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos oriundos desta lei;
V � por outras contribuições, doações e legados, verbas ou subvenções decorrentes de convênios celebrados com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.
§ 1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas nos incisos I e II deste artigo serão feitas pela Previdência Social, podendo, ainda, ser recolhidas diretamente ao SEST e ao SENAT, através de convênios.
§ 2º As contribuições a que se referem os incisos I e II deste artigo ficam sujeitas às mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social arrecadadas pelo INSS.

Ao contrário do entendimento esposado pelo Recorrente, a lei nº 8.706/93 não revogou, de maneira alguma, a obrigação das empresas de transporte rodoviário de contribuir para o SEBRAE, na forma instituída pelas leis nº 8029/90 e 8154/90. Tal obrigação principal permaneceu hígida, vigente e eficaz.
Corrobora tal entendimento a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes julgados: 

AgRg no REsp 1124758/PE 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS
DJe 18/03/2010
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST E SENAT � EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO � INCIDÊNCIA � PRECEDENTES � AUSÊNCIA DE ARGUMENTO QUE PUDESSE INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA.
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Lei nº 8.706/93, em seu art. 7º, I, ao transferir as contribuições do SESI/SENAI para o SEST/SENAT, não criou novos encargos nem alterou o sistema de recolhimento da contribuição para o SEBRAE.
2. Assim, é legal o recolhimento de contribuição para o SEBRAE pelas empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT.
3. Estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência desta Corte e não tendo a agravante trazido qualquer argumento que pudesse infirmar a decisão agravada, esta deve ser mantida íntegra, por seus próprios fundamentos.
Agravo regimental improvido.


AgRg no REsp 740430 / SC
Rel. Min. Herman Benjamin
DJe 09/02/2009
TRIBUTÁRIO. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E PARA O SENAI. ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DO TRIBUTO PARA O SEST E PARA O SENAT. ADICIONAL PARA O SEBRAE. EXIGIBILIDADE.
1. Conforme jurisprudência pacífica do STJ, a Lei 8.706/93 não extinguiu o adicional ao SEBRAE devido pelas empresas prestadoras de serviços de transportes. Houve apenas alteração da destinação do tributo, pois, se antes contribuíam para o SESI e para o SENAI, com a lei passaram a contribuir para o SEST e para o SENAT.
2. Agravo Regimental não provido.

AgRg no Ag 958188 / PR
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS (1130)
DJe 14/04/2008
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST E SENAT � EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO � INCIDÊNCIA � PRECEDENTES.
1. Os argumentos apresentados pelo agravante são insuficientes para fazer prosperar o presente recurso, pois, ao contrário do que alegado, é legal o recolhimento de contribuição para o SEBRAE pelas empresas de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT.
2. Inviável, outrossim, conforme consignado na decisão agravada a irresignação recursal no que se refere à fixação dos honorários advocatícios, pois esta envolve amplo exame de questões de fato, observadas as peculiaridades de cada caso concreto, o que é inviável nesta instância, nos termos do enunciado 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
Agravo regimental improvido

De toda essa exposição deflui não proceder o argumento do Recorrente de que as contribuições destinadas ao SEBRAE são inexigíveis das empresas prestadoras de serviços de transporte.
Corretíssimos, portanto, a Autoridade Lançadora, ao efetuar a lavratura da NFLD sub examine, bem como o órgão julgador a quo, por não dar provimento à impugnação ofertada pelo sujeito passivo em foco, inexistindo, ao nosso sentir, na decisão recorrida, arestas a serem aparadas.

3.3.DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Pretende o Recorrente a aplicação do instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN. 
Que pretensão.
Reza o art. 138 do CTN, ad litteris et verbis:
Código Tributário Nacional 
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

Dessai das provas dos autos que a ação fiscal que deu ensejo à lavratura da NFLD em debate houve-se por iniciada no dia 16/01/2006, conforme Mandado de Procedimento Fiscal a fl. 89, o qual se houve por recebido, na mesma data, pelo Administrador da Empresa.
Assim, nos termos do Parágrafo Único do art. 138 do CTN, somente pode ser considerada como denúncia espontânea a correção de qualquer infração à legislação previdenciária que tenha ocorrido antes da data de 16/01/2006.
Ocorre, contudo, que a questão temporal não se consubstancia na condição única para a exclusão da responsabilidade por infrações à Legislação Previdenciária. Há outra.
Nessa esteira, exige o caput do art. 138 do CTN que a correção das infrações, além de ter que ser realizada antes do início de qualquer procedimento fiscal, tem que, NECESSARIAMENTE, ser acompanhada do pagamento do tributo devido e dos correspondentes juros de mora.
Todavia, o adimplemento cumulativo das condições essenciais acima desfiadas não se houve por comprovado pelo Recorrente, circunstância que se constitui óbice intransponível ao reconhecimento de eventual denúncia espontânea.

3.4.DA ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO.
O Recorrente contesta o enquadramento do grau de risco máximo a que estariam sujeitos seus empregados, pois nem todos os trabalhadores estariam submetidos a condições idênticas de risco.

O art. 195, I, da Constituição Federal determina que a Seguridade Social seja custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos) 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88.
Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinário, envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a instituição e regramento da contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732/98).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Saliente-se que os preceitos aqui anunciados não conflitam com as disposições encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, verbatim:
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o Princípio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5º da Lei Maior, instituiu a contribuição destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de risco inerente à atividade preponderante da empresa, assim considerada a atividade econômica que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, a teor do o §3º do art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 
Regulamento da Previdência Social,
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. (grifos nossos) 
§4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§5º É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. (Redação dada pelo Decreto nº 6.042/2007)
§6º Verificado erro no auto enquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. (Redação dada pelo Decreto nº 6.042/2007)
§7º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do caput do art. 9º.
§8º Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art. 201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero vírgula um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.
§9º A contribuição de que trata este artigo, a cargo da microempresa e da empresa de pequeno porte não optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, corresponde ao percentual mínimo, nos termos do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.864, de 28 de março de 1994. (Revogado pelo Decreto nº 3.265/99)
§10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003)
§11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003)
§12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003)
§13. A empresa informará mensalmente, por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, a alíquota correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade do estabelecimento, apuradas de acordo com o disposto nos §§ 3º e 5º. (Incluído pelo Decreto nº 6.042/2007)

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já assentou jurisprudência ratificando a legalidade da fixação da alíquota por meio de Decreto. 
REsp. 386.028­RS
Rel. Min. Castro Meira 
D.J. 17.11.2003, 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO. 
1. É legítimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com base na atividade preponderante da empresa. 
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido. 

De outro canto, os §§ 5º e 6º do já citado art. 202 do RPS, estipula ser da responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo hoje à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB revê-lo a qualquer tempo. Nesse cenário, verificado erro no auto enquadramento, caberá à RFB adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos.
Da leitura dos comandos legais acima ventilados, deflui que a legislação que disciplina a espécie discutida ora nos autos impôs que a alíquota da contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho será fixada em função do grau de risco de acidentes de trabalho da atividade preponderante da empresa como um todo, e não de cada um dos trabalhadores individualmente considerado.
O auto enquadramento será realizado pela atividade econômica da empresa, em atenção à Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNAE, sendo oportuno ressaltar que, na hipótese de a empresa exercer mais de uma atividade econômica, o auto enquadramento se dará na atividade econômica preponderante da empresa, assim considerada aquela que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
No vertente processo, a autoridade lançadora informa no relatório fiscal que o sujeito passivo possui apenas um único estabelecimento, cuja atividade econômica resta enquadrada no CNAE Fiscal 60.23-2 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, URBANO, a qual não foi contestada pelo sujeito passivo.
Tal atividade é classificada pelo Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, em seu anexo V, como sendo de risco grave, para a qual corresponde a alíquota de 3%, nos termos do art. 22, II, �c�, da Lei nº 8.212/91, sendo certo que tal enquadramento aplica-se a toda a empresa, e, não, individualmente por segurado.
Ocorre, todavia, que em razão da diligência comandada pela Resolução nº 2301­000.079 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, a fls. 183/197, houve-se por confeccionada lista detalhada com o número de empregados segurados da empresa e suas respectivas atividades exercidas, conforme exposto no Termo de Diligência Fiscal a fls. 827/829, demonstrando que no período contínuo de maio/2002 a setembro/2003, inclusive, a empresa contava com um único empregado, lotado na administração da empresa, demonstrando que exclusivamente nesse período a atividade preponderante que ocupava o maior número de segurados era a administrativa, código CNAE 74.15-2 - SEDES DE EMPRESAS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS LOCAIS, estando a ela associado o grau de risco leve, o que implica a alíquota de SAT de 1%.

De outro eito, a contar da competência outubro/2003, inclusive, o discriminativo a fls. 828 revela e existência de um número expressivamente superior (cerca de vinte vezes) de empregados lotados na atividade fim da empresa do que na atividade meio administrativa, de onde dessai que a atividade preponderante a contar da competência outubro/2003 passa a ser a de código CNAE 60.23-2 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, URBANO, cujo grau de risco de acidente do trabalho é considerado grave, a ele correspondendo a alíquota de 3% de SAT.

Por todo o exposto, pugnamos pela retificação das alíquotas de SAT aplicadas no lançamento ora em debate, na forma que se vos segue:
No período de maio/2002 a setembro/2003: Alíquota de 1%.
No período de outubro/2003 a setembro/2005: alíquota de 3%.

3.5. DA PRODUÇÃO ULTERIOR DE PROVAS 
A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o forum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra-se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento. 
No âmbito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
§6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela produção de provas documentais no processo administrativo fiscal. Tem sim, por disposição legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão.
Nos termos expressos da lei, a juntada de novos documentos no Processo Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada à autoridade julgadora do lançamento ou do recurso, mediante petição escrita na qual reste demonstrado, com fundamentos idôneos e comprovados, a impossibilidade de sua apresentação no momento próprio e oportuno, por motivo de força maior, ou que os documentos se refiram a fato ou a direito superveniente, ou ainda, que se destinem a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação.
Diante de tal panorama, após o oferecimento da impugnação, a juntada de novos documentos há que ser requerida não ao Órgão Julgador de 1ª Instância, como assim procedeu o Recorrente, mas, sim, ao Órgão que irá apreciar e julgar o recurso eventualmente interposto, in casu, ao CARF, se se tratar de Recurso Voluntário, ou à CSRF, nas hipóteses de Recurso Especial, repousando aos ombros do Peticionante o encargo processual de demonstrar, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo quarto do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
Nesse contexto, na hipótese de o Autuado não lograr comprovar efetivamente a ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras previstas no aludido §4º do art. 16 do citado Decreto nº 70.235/72, a autorização de juntada de novas provas ou a apreciação de documentos juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, negativa de vigência à Legislação tributária, providência que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser aplicada no levantamento �FPD � FP DECLARADA EM GFIP� a alíquota de SAT de 1% no período de maio/2002 até setembro/2003, e a alíquota de SAT de 3% no período de outubro/2003 até novembro/2005.
Outrossim, devem ainda ser deduzidos do lançamento os seguintes valores: R$ 224,70 na competência setembro/2002; R$ 302,49 na competência outubro/2003; R$ 170,67 na competência dezembro/2004; o valor das contribuições destinadas exclusivamente a terceiros, nas competências de 07/2002 até 09/2003.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva. Relator.
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É devido o pagamento efetuado com base no  adicional de 0,3% sobre cada 
uma das contribuições sociais devidas ao SEST/SENAT, perfazendo, no caso 
das empresas de prestação de serviços de transporte rodoviário ­ FPAS 612­0 
­ a alíquota global de 0.6%.  

LANÇAMENTO  TRIBUTÁRIO.  NFLD.  ATO  ADMINISTRATIVO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  E  LEGALIDADE.  INVERSÃO  DO 
ÔNUS DA PROVA. 
Tendo  em  vista  o  consagrado  atributo  da  presunção  de  veracidade  que 
caracteriza os atos administrativos, gênero do qual o lançamento tributário é 
espécie,  opera­se  a  inversão  do  encargo  probatório,  repousando  sobre  o 
Notificado  o  ônus  de  desconstituir  o  lançamento  ora  em  consumação. 
Havendo  um  documento  público  com  presunção  de  veracidade  não 
impugnado eficazmente pela parte  contrária, o desfecho há de ser em favor 
dessa presunção. 
LANÇAMENTO.  RELATÓRIOS  FISCAIS.  VÍCIO  DE  NULIDADE. 
INEXISTÊNCIA. 
Inexiste  vício  de  nulidade  no  lançamento  tributário  cujos  relatórios  típicos 
descrevam  de  forma  clara,  discriminada  e  detalhada  a  motivação  do 
lançamento, a natureza e origem de  todos os  fatos geradores  lançados,  suas 
bases  de  cálculo,  alíquotas  aplicadas,  montantes  devidos,  as  deduções  e 
créditos considerados em favor do contribuinte, assim como, os fundamentos 
legais  que  lhe  dão  amparo  jurídico,  permitindo  dessarte  a  perfeita 
identificação dos tributos lançados na notificação fiscal, favorecendo assim o 
contraditório e ampla defesa. 

INÍCIO  DE  PROCEDIMENTO  FISCAL.  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA. 
IMPOSSIBILIDADE. 
Não  se  considera  espontânea  a  denúncia  apresentada  após  o  início  de 
qualquer  procedimento  administrativo  ou  medida  de  fiscalização, 
relacionados com a infração. 

A  responsabilidade  é  excluída  pela  denúncia  espontânea  da  infração, 
acompanhada, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora. 

CONTRIBUIÇÃO  PARA  SAT.  FIXAÇÃO  DO GRAU DE  RISCO  E  DO 
CONCEITO  DE  ATIVIDADE  PREPONDERANTE  POR  DECRETO. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. 
A  definição,  por  Regulamento  Presidencial,  dos  conceitos  de  atividade 
preponderante e do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas 
empresas  não  extrapola  os  limites  insertos  na  legislação  previdenciária, 
porquanto  tenha  detalhado  tão  somente  o  seu  conteúdo,  sem,  todavia,  lhe 
alterar  os  elementos  essenciais  da  hipótese  de  incidência,  inexistindo, 
portanto, qualquer ofensa ao princípio da legalidade insculpido no art. 97 do 
CTN. 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 
ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 

por  unanimidade  de  votos,  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso  voluntário  devendo  ser 
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aplicada no levantamento “FPD – FP DECLARADA EM GFIP” a alíquota de SAT de 1% no 
período  de  maio/2002  até  setembro/2003,  e  a  alíquota  de  SAT  de  3%  no  período  de 
outubro/2003 até novembro/2005. Também devem ser deduzidos do  lançamento os seguintes 
valores: R$ 224,70 na competência setembro/2002; R$ 302,49 na competência outubro/2003; 
R$  170,67  na  competência  dezembro/2004;  o  valor  das  contribuições  destinadas 
exclusivamente a terceiros, nas competências de 07/2002 até 09/2003. 

 
Liége Lacroix Thomasi – Presidente de Turma.  
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 
Participaram  da  Sessão  de  Julgamento  os  Conselheiros:  Liége  Lacroix 

Thomasi  (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes  (Vice­presidente de  turma), 
André Luis Mársico Lombardi, Luciana Matos Pereira Barbosa, Juliana Campos de Carvalho 
Cruz e Arlindo da Costa e Silva.  
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Relatório 

Período de apuração: 01/06/2002 a 31/01/2006 
Data da lavratura da NFLD: 22/02/2006. 
Data da Ciência da NFLD: 22/02/2006. 
 
Tem­se  em  pauta  Recurso  Voluntário  interposto  em  face  de  Decisão 

Administrativa  de  1ª  Instância  proferida  pela  Delegacia  da  Receita  Previdenciária  em 
Cuiabá/MT que  julgou  improcedente a  impugnação oferecida pelo  sujeito passivo do  crédito 
tributário  lançado  por  intermédio  da  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  nº 
35.865.379­7,  consistentes  em  contribuições  patronais  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade 
Social,  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade  laborativa  decorrente dos  riscos  ambientais  do  trabalho  e  a Outras Entidades  e 
Fundos,  incidentes  sobre  remunerações  em  forma  de  salário,  pagas  devidas  ou  creditadas  a 
segurados empregados, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 97/101. 

A  autoridade  fiscal  apurou  diferenças  entre  as  contribuições  declaradas  em 
GFIP  e  as  efetivamente  recolhidas  relativamente  ao período de 06/2002  a 01/2006, uma vez 
que  foi  relatado  que  a  recorrente  assumiu,  a  partir  de  10/2003,  todos  os  empregados  da 
Empresa Mar e Mar como resultado de Mesa Redonda na Delegacia Regional do Trabalho de 
Mato Grosso.  

A  Justiça  Trabalhista  já  havia  considerado  as  empresas  TUT  Transportes, 
Mar e Mar e Age Transportes com o pertencentes a um mesmo grupo econômico.  

Após tomar ciência pessoal da autuação em 22/02/2006, fls. 01, a recorrente 
apresentou  impugnação, a  fls. 123/156, em 09/03/2006, na qual discutiu aspectos  teóricos do 
fato  gerador,  a  falta  de  precisão  deste  por  conta  de  pagamentos  não  considerados  pela 
fiscalização,  a  ilegalidade  das  contribuições  ao  SEST/SENAT/SEBRAE  e  o  indevido 
enquadramento do adicional do SAT.  

A  Delegacia  da  Receita  Previdenciária  em  Cuiabá/MT  lavrou  Decisão 
Administrativa aviada na Decisão­Notificação nº 10.401.4/073/2006, a fls. 170/181,  julgando 
procedente o lançamento e mantendo o Crédito Tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
22/06/2006, conforme Aviso de Recebimento a fl. 182. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo,  o  ora  Recorrente  interpôs  recurso  voluntário,  a  fls.  365/410,  respaldando  sua 
inconformidade em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

· Que houve  falha  no  lançamento  por  faltar  a  descrição  detalhada  do  fato 
gerador, o que ensejaria a nulidade do respectivo ato administrativo;  

· Que  alguns  recolhimentos  efetuados  não  foram  considerados  no 
lançamento. Que há na competência dezembro/2004 uma diferença de R$ 
170,67, bem como na competência outubro/2003 valores não considerados 
de  R$  153,99  e  R$  148,50.  Cita  também  a  competência  setembro/2002 
com a não consideração de recolhimento de R$ 224,70. Alega também que 
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não  foram  considerados  pela  fiscalização  recolhimentos  efetuados  nas 
competências 07/2002 a 09/2003;  

· Que  existe  inconstitucionalidade  formal  na  instituição  das  contribuições 
destinadas ao SEST/SENAT e ao SEBRAE, eis que foram criadas por lei 
ordinária;  

· Inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE das empresas de transporte;  

· Contesta  o  enquadramento  do  grau  de  risco  máximo  a  que  estariam 
sujeitos  seus  empregados,  pois  nem  todos  os  trabalhadores  estariam 
submetidos a condições idênticas de risco;  

· Por  fim,  pretende  beneficiar­se  do  instituto  da  denúncia  espontânea,  em 
consonância com o art. 138 do CTN para excluir a multa de mora.  

 

Ao fim, requereu o provimento do Recurso Voluntário.  

 

O julgamento do Recurso Voluntário houve­se por convertido em Diligência 
Fiscal,  nos  termos  da  Resolução  nº  2301­000.079  –  3ª  Câmara  /  1ª  Turma Ordinária,  a  fls. 
183/197, para que o fisco prestasse esclarecimentos adicionais acerca do lançamento fiscal, nos 
seguintes termos: 

· Confecção de lista detalhada com o número de empregados segurados da 
empresa  e  suas  respectivas  atividades  exercidas,  bem  como  os 
departamentos a que estão vinculados;  

· Justificativa  no  sentido  de  que  as  atividades  desenvolvidas  pelos 
empregados segurados considerados no presente lançamento fiscal estão 
compreendidas  dentro  das  atividades  que  justifiquem  a  aposentadoria 
especial,  bem  como  as  razões  pelas  quais  majorou  a  alíquota  das 
contribuições ora exigidas.  

 

Fruto do incidente processual acima citado, a Fiscalização produziu o Termo 
de Diligência Fiscal a fls. 827/829. 

Devidamente  cientificada  do  conteúdo  da  Diligência  Fiscal  em  apreço,  a 
Autuada se manifestou nos autos do processo a fls. 830/847. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 22/06/2006. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 21/07/2006, há que 
se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 

 

2.   DAS PRELIMINARES 

2.1.  DAS NULIDADES 

O Recorrente  alega  ter  havido  falhas  no  lançamento  por  faltar  a  descrição 
detalhada do fato gerador, o que ensejaria a nulidade do respectivo ato administrativo.  

Sem razão ! 

 

Merece ser destacado, inicialmente, que o lançamento tributário é constituído 
por  uma  diversidade  de Termos, Relatórios  e Discriminativos,  sendo  certo  que  a  captação  e 
compreensão  das  condições  de  contorno  que  individualizam  e  modelam  a  exação  exigida 
decorrem  não  de  um  único  relatório,  mas,  sim,  da  interpretação  conjunta,  sistemática  e 
teleológica de todos os documentos que integram o lançamento de ofício, apreciados à luz da 
legislação de regência, atividade essa que exige profissionais capacitados e com conhecimento 
específico  sobre  o  tema,  como  assim  sói  ocorrer  em  toda  e  qualquer  área  da  atividade 
governamental, econômica ou intelectual da era pós­moderna. A complexidade e o sinergismo 
dos diversos ramos do conhecimento assim o exigem. 

Dessarte, dada à complexidade do procedimento, cada elemento constitutivo 
do  lançamento  há  que  ser  interpretado  e  digerido  com  o  olhar  clínico  que  o  seu  propósito 
finalístico assim demanda, e com o conhecimento técnico que a atividade assim exige, para que 
não  se  cometa  o  despropósito  de  se  atribuir  à  administração  tributária  uma  deficiência  que, 
muita  vez,  não  é  da  parte  que  formaliza  e  redige  os  elementos  constitutivos  do  lançamento, 
mas, sim, da capacidade de cognição de quem os analisa e interpreta. 

Com efeito, por se tratar o lançamento de um procedimento administrativo de 
cunho  eminentemente  jurídico,  nada mais  natural  e  exigível  que  os  termos  que  o  compõem 
obedeçam  à  lógica  e  ao  jargão  jurídico.  Tal  característica,  logicamente,  não  o  invalida.  Ao 
contrário, lhe confere a precisão terminológica adequada à sua perfeita compreensão e alcance. 
Fosse  um  documento médico,  de  informática,  ou  de  engenharia,  exigíveis  seriam  os  jargões 
médico, de TI ou de engenharia, respectivamente, não o jurídico.  
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Ao contrário da leitura empreendida pelo Recorrente, avulta dos autos que a 
Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  em  relevo  houve­se  por  lavrada  em  perfeita 
consonância  com  os  dispositivos  legais  e  normativos  que  disciplinam  a  matéria,  tendo  a 
Autoridade  Lançadora  demonstrado,  de  forma  clara  e  precisa,  as  circunstâncias  do  caso 
concreto a evidenciar a efetiva ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, bem 
como a motivação da lavratura da NFLD em apreço. 

No caso em tela, a motivação do lançamento está perfeitamente delineada nos 
itens 3 a 7 do Relatório Fiscal, a fl.98, que rezam: 

“3. O levantamento FPD se refere às contribuições previdenciárias 
devidas e não recolhidas e/ou recolhidas a menor incidentes sobre a 
remuneração  paga  aos  segurados  empregados  discriminada  nas 
folhas de pagamento de janeiro a dezembro e de décimo terceiro, e 
declaradas em GFIP ­ Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia 
e Informações à Previdência Social. 

4.  Os  dados  de  remunerações  constantes  na  GFIP  foram  obtidos 
através  dos  formulários  em  papel  fornecidos  pela  empresa  e  os 
dados constantes nos sistemas informatizados do INSS.” 

(...) 
6. O  levantamento FPD se  refere às contribuições previdenciárias 
devidas e não recolhidas e/ou recolhidas a menor (contribuição de 
segurados  descontada  e  parte  patronal)  incidentes  sobre  a 
remuneração  paga  aos  segurados  empregados  discriminada  nas 
folhas de pagamento de janeiro a dezembro e de décimo terceiro, e 
declaradas em GFIP ­ Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia 
e Informações à Previdência Social, a partir de 05/2002.  
7. Para  fins  de  levantamento  de  débito,  foram  considerados  como 
dedução os pagamentos de salários família e maternidade efetuados 
pela  empresa,  conforme  discriminado  no  relatório  DAD,  anexo  à 
essa NFLD.” 

 

De acordo com o consignado no Relatório Fiscal, o lançamento tributário ora 
em  debate  assenta­se  nos  fatos  geradores  que  o  próprio Recorrente  declarou  em  suas GFIP, 
declaração  essa  realizada  sob  sua  responsabilidade,  comando  e  desígnio,  circunstância  que 
torna despicienda a descrição detalhada de cada fato gerador no Relatório Fiscal, uma vez que 
tais fatos geradores já são do inteiro conhecimento do Recorrente. 

Não se deslembre que de acordo com o §7º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, o 
crédito  da  seguridade  social  é  também  constituído  por  meio  de  documento  declaratório  de 
valores devidos (GFIP) e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  33.  Ao  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do 
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a 
título  de  substituição;  e  à  Secretaria  da  Receita  Federal  –  SRF 
compete  arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento 
das  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘d’  e  ‘e’  do 
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parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera 
de  sua  competência,  promover  a  respectiva  cobrança  e  aplicar  as 
sanções  previstas  legalmente.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.256/2001). 
(...) 
§7º  O  crédito  da  seguridade  social  é  constituído  por  meio  de 
notificação  de  débito,  auto­de­infração,  confissão  ou  documento 
declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo 
contribuinte. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 
 

Os Relatórios Fiscais  suso  referidos  informam de maneira  clara  e precisa  a 
matéria  tributável e as bases de cálculo da exação em apreço, assim como os procedimentos 
adotados  pela  Autoridade  Lançadora  na  condução  da  ação  fiscal.  Informam  igualmente  os 
documentos  analisados  e  os  fatos  geradores  apurados,  as  bases  de  cálculo  e  as  alíquotas 
correspondentes  a  cada  uma  das  contribuições  sociais  ora  lançadas,  destacando,  ainda,  os 
valores de dedução legal considerados, assim como os códigos de levantamento associados. 

De outro eito,  as  informações pertinentes às contribuições  sociais objeto do 
presente  lançamento  encontram  dispostas  no  Discriminativo  Analítico  de  Débito,  de  forma 
discriminada  por  rubricas,  alíquota,  valor  absoluto,  base  de  cálculo,  competência  e 
estabelecimento, de molde que sua correcção e consistência podem ser sindicadas a qualquer 
tempo e oportunidade pelo sujeito passivo. 

O  documento  descrito  no  parágrafo  precedente  informa  também,  de  forma 
individualizada por rubrica lançada, os valores dos créditos de titularidade do contribuinte que 
foram considerados no presente lançamento, as GPS recolhidas, os valores de dedução legal e 
as diferenças a recolher, assim como os códigos de cada levantamento que integra a presente 
notificação fiscal e os códigos do Fundo de Previdência e Assistência Social, de terceiros e a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas a que se enquadra a empresa recorrente. 

O  Relatório  de  Lançamentos,  por  seu  turno,  relaciona  os  lançamentos 
efetuados nos sistemas específicos para apuração dos valores devidos pelo sujeito passivo, com 
observações,  quando  necessárias,  sobre  sua  natureza  ou  fonte  documental.  Ele  registra  de 
forma  discriminada  por  estabelecimento,  competência  e  levantamento,  dentre  outras 
informações, a natureza jurídica e o montante absoluto da base de cálculo do tributo lançado, o 
código e natureza da contribuição, assim como as deduções a que faz jus o contribuinte.  

O Relatório de Documentos Apresentados – RDA, por seu  turno,  relaciona, 
por  estabelecimento  e  por  competência,  as  parcelas  que  foram  deduzidas  das  contribuições 
apuradas, constituídas por recolhimentos efetuados mediante Guia da Previdência Social – GPS 
e  seu  respectivo  código  de  recolhimento,  valores  espontaneamente  confessados  pelo  sujeito 
passivo  e,  quando  for  o  caso,  por  valores  que  tenham  sido  objeto  de  lançamentos  fiscais 
anteriores. 

O Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados – RADA realiza a 
exposição  de  como  os  créditos  em  favor  do  contribuinte,  constituídos  segundo  os  seguintes 
documentos: GRPS, GPS, LDC, CRED (créditos diversos) e DNF (valores destacados em nota 
fiscal  ainda não  recolhidos),  foram  apropriados  (pelo  sistema  informatizado da Secretaria da 
Receita  Federal  do  Brasil)  pelos  diversos  documentos  de  constituição  de  crédito  tributário 
lavrados pela fiscalização (autos de infração e notificações de lançamento).  

De  forma  idêntica,  guardadas  as  devidas  particularidades,  os  preceitos 
normativos  que  fornecem  sustentação  jurídica  ao  lançamento  então  operado  foram 
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devidamente especificados no corpo dos relatórios fiscais acima desfraldados, assim como no 
relatório intitulado Fundamentos Legais do Débito – FLD. 

Há  que  se  registrar  que  o  relatório  Fundamentos  Legais  do  Débito  é 
elaborado  de  maneira  extremamente  individualizada  por  lançamento,  sendo  estruturado  de 
forma atomizada por tópicos específicos condizentes com os mais diversos e variados aspectos 
relacionados  com procedimento  fiscal  e  o  crédito  tributário  ora  em  apreciação,  descrevendo, 
pormenorizadamente, em cada horizonte temporal, todos os instrumentos normativos que dão 
esteio às atribuições e competências do auditor fiscal, às contribuições sociais lançadas e seus 
acessórios pecuniários, às substituições tributárias, aos prazos e obrigações de recolhimento, às 
obrigações acessórias pertinentes ao caso espécie, dentre outras, especificando, não somente o 
Diploma  Legal  invocado,  mas,  igualmente,  os  dispositivos  normativos  correspondentes, 
permitindo ao notificado a perfeita compreensão dos fundamentos e razões da autuação, sendo­
lhe garantido, dessarte, o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Nesse particular, convenhamos que nem sempre a alegada falta de clareza e 
transparência de relatórios e a dificuldade de compreensão de seu conteúdo se deve a falhas na 
elaboração, estruturação e confecção dos relatórios mencionados. Muita vez,  tais deficiências 
resultam  da  incapacidade  do  leitor  de  interpretar  os  termos  que  os  compõem  e  aos  parcos 
conhecimentos  técnicos  exigíveis  para  se  compreender  o  alcance  e  a  abrangência  dos 
elementos neles encartados. 

No caso em apreço, os relatórios fiscais que integram o presente lançamento 
foram  elaborados  dentro  do  escopo  especificamente  desenhado  para  cada  deles,  não  se 
afastando  nem  omitindo  as  informações  que  deles  se  esperam,  permitindo  ao  Autuado  a 
perfeita  compreensão  dos  fundamentos  e  razões  da  autuação,  sendo­lhe  dessarte  garantido  o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Como visto,  verifica­se  que  a Notificação  Fiscal  de Lançamento  de Débito 
em relevo foi lavrada em harmonia com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a 
matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a tipificação da obrigação 
tributária  principal  violada,  os  fatos  jurígenos  não  adimplidos,  a  composição  pecuniária  das 
bases de cálculo, obrigação principal e respectivos acessórios, tudo de forma bem detalhada e 
discriminada em seus elementos de constituição, nos relatórios específicos. 

O lançamento encontra­se revestido de todas as formalidades exigidas por lei, 
dele  constando,  além  dos  relatórios  já  citados,  o  MPF,  os  TIAD  e  TEAF,  dentre  outros, 
havendo sido o Sujeito Passivo cientificado de todas as decisões de relevo exaradas no curso 
do  presente  feito,  favorecendo,  assim,  a  contradita  dos  termos  do  lançamento  e  o  devido 
processo legal. 

Inexiste, pois, qualquer vício na formalização do débito a amparar a alegação 
de prejuízo à defesa erguida pelo sujeito passivo, razão pela qual impende repelir a preliminar 
de nulidade tão veementemente sustentada pelo Recorrente. 

 

2.2.  DAS INCONSTITUCIONALIDADES 
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O Recorrente alega a existência de inconstitucionalidade formal na instituição 
das  contribuições  destinadas  ao  SEST/SENAT  e  ao  SEBRAE,  eis  que  foram  criadas  por  lei 
ordinária. 

Cumpre inicialmente trazer à balha que todo ato normativo oriundo do Poder 
Legislativo ingressa no Ordenamento Jurídico com presunção relativa de conformidade com a 
Constituição.  Dessarte,  uma  vez  promulgada  e  sancionada  a  lei,  esta  passa  a  desfrutar  de 
presunção  iuris  tantum  de  constitucionalidade,  a  qual  somente  pode  ser  infirmada  pela 
declaração em sentido contrário proferida pelo órgão jurisdicional competente. 

Segundo  Luís  Roberto  Barroso  (in  Interpretação  e  aplicação  da 
Constituição:  fundamentos de uma dogmática constitucional  transformadora. 7ª ed.  rev. 
São Paulo, Saraiva, 2009, p. 193), “O princípio da presunção de constitucionalidade dos atos 
do Poder Público, notadamente das leis, é uma decorrência do princípio geral da separação 
dos  Poderes  e  funciona  como  fator  de  autolimitação  da  atividade  do  Judiciário,  que,  em 
reverência à atuação dos demais Poderes, somente deve invalidar­lhes os atos diante de casos 
de inconstitucionalidade flagrante e incontestável”. 

Mostra­se  imperioso  destacar,  de  forma  a  nocautear  qualquer  dúvida 
porventura  ainda  renitente,  que  a  declaração  de  inconstitucionalidade  de  leis  ou  de  atos 
administrativos  insertas  no  Ordenamento  Jurídico  constitui­se  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição  Federal  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário,  não  podendo  os  agentes  da 
Administração Pública imiscuírem­se ex proprio motu nas funções reservadas pelo Constituinte 
Originário ao Poder Togado, sob pena de usurpação da competência exclusiva deste. 

Chamamos a atenção do Leitor para o fato de que as disposições introduzidas 
pela  legislação  tributária  em  apreço  não  teve,  ainda,  a  sua  constitucionalidade  abatida  pelos 
órgãos judiciários competentes, produzindo, portanto, todos os efeitos jurídicos que lhe são de 
estilo. 

Nesse  contexto,  sendo  a  atuação  da  Administração  Tributária  inteiramente 
vinculada  à  Lei,  e,  restando  os  preceitos  introduzidos  pelas  leis  que  regem  as  contribuições 
sociais  e  seus  acréscimos  legais  ora  em  apreciação  plenamente  vigentes  e  eficazes,  a 
inobservância  desses  comandos  legais  implicaria  negativa  de  vigência  por  parte  do  Auditor 
Fiscal  Autuante,  fato  que  desaguaria  inexoravelmente  em  responsabilidade  funcional  dos 
agentes do Fisco Federal. 

De plano, deve­se atentar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo 
Administrativo  Fiscal,  dispõe  expressamente  em  seu  art.  26­A  ser  vedado  aos  órgãos  de 
julgamento  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou 
decreto,  sob  fundamento  de  inconstitucionalidade,  salvo  nas  hipóteses  em  que  os  citados 
diplomas legislativos tenham sido declarados inconstitucionais por decisão definitiva plenária 
do Supremo Tribunal Federal. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art.  26­A.  No  âmbito  do  processo  administrativo  fiscal,  fica 
vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 
11.941/2009) 
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
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§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de 
tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  ato  normativo:  (Incluído 
pela Lei nº 11.941/2009) 
I  –  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009) 
II – que fundamente crédito  tributário objeto de:  (Incluído pela 
Lei nº 11.941/2009) 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral  da Fazenda Nacional,  na  forma dos  arts. 
18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de  julho de 2002;  (Incluído 
pela Lei nº 11.941/2009)  
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 
da Lei Complementar  nº 73,  de  10 de  fevereiro  de  1993; ou 
(Incluído pela Lei nº 11.941/2009)  
c)  pareceres  do  Advogado­Geral  da  União  aprovados  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993.  (Incluído 
pela Lei nº 11.941/2009)  

 

Ademais,  perfilando  idêntico  entendimento  como  o  acima  esposado,  a 
Súmula CARF nº 2, de observância vinculante, exorta não ser o CARF órgão competente para 
se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária. 

Súmula CARF nº 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

 

Revela­se  pertinente  salientar  que  é  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar a aplicação ou deixar de 
observar o conteúdo encartado em leis e decretos sob o fundamento de incompatibilidade com 
a  Constituição  Federal,  conforme  determinado  pelo  art.  62  Regimento  Interno  do  CARF, 
aprovado pela PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009, do Ministério da Fazenda. 

PORTARIA Nº 256, de 22 de junho de 2009 
Art. 62. Fica vedado aos membros afastar a aplicação ou deixar 
de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 
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a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 
b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 
c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73/93. 

 

Desbastada  nesses  talhes  a  escultura  jurídica,  impedido  se  encontra  este 
Colegiado  de  apreciar  tais  alegações  e  propalar  as  declarações  de  inconstitucionalidade, 
atividade essa que somente poderia aflorar no Poder Judiciário. 

 

Vencidas as preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

3.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente em seu instrumento de 
impugnação administrativa a fls. 123/156, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim 
como  as  matérias  já  decididas  pelo  Órgão  Julgador  de  1ª  Instância  não  expressamente 
contestadas  pelo  sujeito  passivo  em  seu  instrumento  de  Recurso  Voluntário,  as  quais  se 
presumirão como anuídas pela Parte. 

Também  não  serão  objeto  de  apreciação  por  esta  Corte  Administrativa  as 
questões  de  fato  e  de  Direito  referentes  a  matérias  substancialmente  alheias  ao  vertente 
lançamento,  eis  que  em  seu  louvor,  no  processo  de  que  ora  se  cuida,  não  se  houve  por 
instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas 
exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 
1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72. 

Igualmente  não  constarão  na  pauta  de  debate  desta  2ª  Turma  Ordinária  as 
questões  arguidas  exclusivamente  na  instância  recursal,  antes  não  oferecida  à  apreciação  do 
Órgão  Julgador  de  1ª  Instância,  em  razão  da  preclusão  prevista  no  art.  17  do  Decreto  nº 
70.235/72. 

 

3.1.  DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS 

Alega  o  Recorrente  que  alguns  recolhimentos  efetuados  não  foram 
considerados  no  lançamento.  Que  há  na  competência  dezembro/2004  uma  diferença  de  R$ 
170,67, bem como na competência outubro/2003 valores não considerados de R$ 153,99 e R$ 
148,50. Cita  também a competência setembro/2002 com a não consideração de recolhimento 
de R$ 224,70.  

Alega,  ainda,  que  não  foram  considerados  pela  fiscalização  recolhimentos 
efetuados nas competências 07/2002 a 09/2003. 
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Mostra­se valioso, neste momento, trazer a lume que os atos administrativos, 
assim como seu conteúdo, gozam de presunção legal iuris tantum de legalidade, legitimidade e 
veracidade. 

Na arguta visão de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a presunção de veracidade 
e  legitimidade  consiste  na  "conformidade  do  ato  à  lei.  Em  decorrência  desse  atributo, 
presumem­se,  até  prova  em  contrário,  que  os  atos  administrativos  foram  emitidos  com 
observância  da  lei"  (Direito Administrativo,  18ª  Edição,  2005, Atlas,  São  Paulo).  Ainda  de 
acordo com a citada autora, "A presunção de veracidade diz respeito aos fatos. Em decorrência 
desse atributo, presumem­se verdadeiros os fatos alegados pela Administração." (op. cit. pág. 
191). Dessarte,  a  aplicação  da  presunção  de  veracidade  tem o  condão  de  inverter o  ônus  da 
prova, cabendo ao particular comprovar de forma cabal a inocorrência dos fatos descritos pelo 
agente público no Ato Administrativo trazido aos autos, nos termos dos art. 334, inciso IV, do 
Código de Processo Civil. 

Deflui  da  interpretação  sistemática  dos  dispositivos  encartados  nos  artigos 
19,  II, da CF/88 e 364 do CPC que os  fatos  consignados  em documentos públicos carregam 
consigo  a  presunção  de  veracidade  atávica  aos  atos  administrativos,  ostentando  estes  fé 
pública, a qual não pode ser recusada pela Administração Pública, devendo ser admitidos como 
verdadeiros até que se produza prova válida em contrário. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  19. É  vedado à União,  aos Estados,  ao Distrito Federal  e 
aos Municípios: 
(...) 
II ­ recusar fé aos documentos públicos; 
(...) 
 
 
Código de Processo Civil  
Art.  364.  O  documento  público  faz  prova  não  só  da  sua 
formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o 
funcionário declarar que ocorreram em sua presença. 

 

Nessa  prumada,  existindo  no  mundo  jurídico  um  ato  administrativo 
comprovado por documento público, passa a militar em favor do ente público a presunção de 
legitimidade  e  veracidade  das  informações  nele  assentadas.  Como  prerrogativa  inerente  ao 
Poder Público, presente em todos os atos de Estado, a presunção de veracidade subsistirá no 
processo administrativo  fiscal como meio de prova hábil  a comprovar as alegações do órgão 
tributário,  cabendo  à  parte  adversa  demonstrar,  ante  a  sua  natureza  relativa,  por  meio  de 
documentos idôneos, a desconformidade com a realidade dos assentamentos em realce.  

Configurando­se  a  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  como  um 
documento público representativo de Ato Administrativo formado a partir da manifestação da 
Administração Tributária, levada a efeito através de agentes públicos, não há como se negar a 
veracidade do seu conteúdo. 

Ostentando,  todavia,  tal  presunção  eficácia  relativa,  esta  admite  prova  em 
sentido  contrário  a  ônus  da  parte  interessada,  encargo  este  que  deve  ser  adimplido  pelo 
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Interessado, de molde a se afastar a suposta fidedignidade do teor do Ato Administrativo em 
xeque.  

No  caso  em  estudo,  o  Recorrente  alega  ter  efetuado  recolhimentos  de 
Contribuições  Previdenciárias  que  não  foram  considerados  pela  Fiscalização. Muita  vez,  tal 
falha  deve­se  unicamente  à  não  apresentação  à  Autoridade  Lançadora,  durante  os 
procedimentos de Fiscalização, das guias de recolhimento, em razão de estas não haverem sido 
localizadas na ocasião da apresentação. 

Conforma  já  salientado,  o  Relatório  de Documentos Apresentados  – RDA, 
relaciona, por estabelecimento e por competência, todos os créditos de titularidade do Sujeito 
Passivo que  foram considerados na  apuração do montante devido,  constituídos  em  regra por 
recolhimentos efetuados mediante Guia da Previdência Social – GPS e seu respectivo código 
de  recolhimento,  valores  espontaneamente  confessados  pelo  sujeito  passivo  e,  quando  for  o 
caso, por valores que tenham sido objeto de lançamentos fiscais anteriores. 

O Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados – RADA , por seu 
turno, realiza a exposição de como esses créditos em favor do contribuinte foram apropriados 
pelo  sistema  informatizado  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  distribuídos  pelos 
diversos documentos de constituição de crédito tributário lavrados pela fiscalização ­ autos de 
infração e notificações de lançamento.  

Por  óbvio,  todos  os  recolhimentos  de  Contribuições  Previdenciárias 
efetuados  pelo Recorrente,  devidamente  comprovados mediante  documentos  idôneos,  devem 
ser levados em consideração na apuração do Crédito Tributário, com a finalidade de extinguir o 
crédito correspondente, a teor do inciso I do art. 156 do CTN. 

Dada  à  presunção  de  veracidade  do  conteúdo  do  Ato  Administrativo,  a 
comprovação da existência de qualquer eventual recolhimento que não tenha sido considerado 
pela Fiscalização configura­se ônus da  Interessada, não se satisfazendo a legislação tributária 
com a mera alegação de erro do trabalho fiscal, tampouco a demonstração por amostragem. 

No caso dos autos, a recorrente fez acostar cópias de guias de recolhimento, 
de  pequena  expressão  monetária,  as  quais  não  figuram  no  Relatório  de  Documentos 
Apresentados. Dessarte, considerando os comprovantes de pagamento juntado aos autos, deve­
se proceder à retificação das bases de cálculo do lançamento na forma que se vos segue: 

i)  competência  dezembro/2004  – Dedução  de R$  170,67  do montante  do 
tributo lançado. 

ii)  competência  outubro/2003  ­  Dedução  de  R$  302,49  do  montante  do 
tributo lançado. 

iii)  competência  setembro/2002  ­  Dedução  de  R$  224,70  do  montante  do 
tributo lançado. 

iv)  Competências  de  07/2002  até  09/2003  ­  excluir  a  cobrança  das 
contribuições destinadas exclusivamente a terceiros. 

 

Merece  ser  salientado  que  a  existência  de  eventuais  recolhimentos  não 
considerados  pela  Fiscalização  na  redução  do  Crédito  Tributário  lançado  não  se  configura 
hipótese de nulidade do lançamento, eis que não prevista nas hipóteses taxativas assentadas no 
art. 59 do Dec. nº 70.235/72, mas, tão somente, caso de retificação do lançamento. 
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3.2.  DA CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE 

O  Recorrente  alega  a  inexigibilidade  da  contribuição  ao  SEBRAE  das 
empresas de transporte. 

 

A Contribuição para o SEBRAE  foi  instituída pelo §3º do  art.  8º  da Lei nº 
8.029/90 com o objetivo exclusivo de atender a execução da política governamental de apoio 
às micro e às pequenas empresas, sendo exigida como tributo complementar às Contribuições 
para  o  Serviço Nacional  de Aprendizagem  Industrial  ­  SENAI,  para  o  Serviço Nacional  de 
Aprendizagem Comercial ­ SENAC, para o Serviço Social da Indústria ­ SESI e para o Serviço 
Social do Comércio ­ SESC, nos seguintes termos: 

Lei nº 8.029/90 ­ de 12 de abril de 1990 
Art.  8°  É  o  Poder  Executivo  autorizado  a  desvincular,  da 
Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena  e  Média  Empresa  ­  CEBRAE,  mediante  sua 
transformação em serviço social autônomo. 
(...) 
§3º. Para atender à execução da política de Apoio às Micro e às 
Pequenas  Empresas,  é  instituído  adicional  às  alíquotas  das 
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o artigo 
1º  do  Decreto­Lei  nº  2.318,  de  30  de  dezembro  de  1986,  de: 
(redação dada pela Lei nº 8.154/90) 
 
a) 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991; 
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e 
c) 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993. 
 
§4º.  O  adicional  da  contribuição  a  que  se  refere  o  parágrafo 
anterior  será  arrecadado  e  repassado mensalmente  pelo  órgão 
competente da Previdência e Assistência Social ao CEBRAE. 
 

 

DECRETO­LEI Nº 2.318 ­ DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986  

Art.  1º  Fica  mantida  a  cobrança,  fiscalização,  arrecadação  e 
repasse  às  entidades  beneficiárias  das  contribuições  para  o 
Serviço Nacional  de  Aprendizagem  Industrial  ­  SENAI,  para  o 
Serviço Nacional de aprendizagem Comercial ­ SENAC, para o 
Serviço  Social  da  Indústria  ­  SESI,  e  para  o  Serviço  Social  do 
Comércio ­ SESC, ficam revogados: 

I ­ o teto­limite a que se referem os artigos 1º e 2º do decreto­Lei 
nº 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo 
artigo 1º do Decreto­Lei nº 1.867, de 25 de março de 1981; 

Fl. 1020DF  CARF  MF

Impresso em 20/03/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 18/03/2015 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 18/03/
2015 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 19/03/2015 por LIEGE LACROIX THOMASI



 

  16

II  ­  o  artigo  3º do Decreto­Lei  nº 1.861,  de  25  de  fevereiro  de 
1981,  com  a  redação  dada  pelo  artigo  1º  do  Decreto­Lei  nº 
1.867, de 25 de março de 1981. 

 

Assim,  a  partir  de  janeiro  de  1991,  foi  criada  a  contribuição  destinada  ao 
SEBRAE, a cargo das empresas que já contribuíam para o SESC, SENAC, SESI e SENAI (Lei 
nº  8029/90  e  Lei  nº  8154/90  e OS/INSS/DAF­05/9l) mediante  as  alíquotas  de  0,1%  (1991), 
0,2% (1992) e 0.3% (a partir de 1993) para cada uma das entidades acima citadas. 

 

Tal  controvérsia  já  foi  bater  às  portas  da  Suprema  Corte  de  Justiça,  que 
irradiou  em  seus  arestos  a  interpretação  que  deve  prevalecer  na  pacificação  da  matéria  ora 
tratada, conforme dessai do seguinte julgado assim ementado: 

REsp 892084/RJ 
Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI 
DJe 18/05/2009  
Ementa  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO 
ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA  211/STJ.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  ASSENTADO 
SOBRE  FUNDAMENTAÇÃO  DE  NATUREZA 
CONSTITUCIONAL.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  AO 
SESC/SENAC E SESI/SENAI. CABIMENTO. 
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso 
especial,  a  despeito  da  oposição  de  embargos  de  declaração, 
impede  o  conhecimento  do  recurso  especial  (Súmula  211  do 
STJ). 
2. A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição para o 
SEBRAE,  imposta  pela  Lei  8.029/90,  foi  decidida  por 
fundamentos  de  natureza  eminentemente  constitucional, 
insuscetíveis de exame em recurso especial. 
3.  É  devido  o  pagamento  efetuado  com  base  no  adicional  de 
0,3%  sobre  cada  uma  das  contribuições  sociais  devidas  ao 
SESC/SENAC e ao SESI/SENAI.  
Precedentes:  AgRg  no  REsp  500.634/SC,  2ª  Turma,  Min. 
Herman  Benjamin,  DJe  de  31.10.2008;  REsp  491.105/SC,  1ª 
Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004.  
4.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nesta  parte, 
desprovido. 
 

É de sabença universal que o título nominativo de um instituto de Direito não 
tem  o  condão  de  lhe  modificar  a  natureza  jurídica.  Nessa  perspectiva,  nada  obstante  a  lei 
supramencionada  tê­la  rotulado  como  adicional  às  alíquotas  das  contribuições  sociais  gerais 
repassadas  ao  SESI,  SENAI,  SESC  e  SENAC,  o  Supremo  Tribunal  Federal  firmou  o 
entendimento de que  a  contribuição para o SEBRAE consubstancia­se numa contribuição de 
intervenção no domínio econômico, na concepção plasmada no art. 149, caput, da Constituição 
Federal,  conforme  consignado  definitivamente  no  julgamento  do Recurso Extraordinário RE 
396.266/SC, cuja ementa pedimos a devida vênia para transcrevê­la: 

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO: 
SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
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ECONÔMICO.  LEI  8.029,  DE  12.4.1990,  ART.  8º,  §3º.  LEI 
8.154, DE 28.12.1990. LEI 10.668, DE 14.5.2003. CF, ART. 146, 
III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, §4º. 
I – As contribuições do art. 149, CF – contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de  interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  –  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isto  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, §4º, CF, decorrente de ‘outras fontes’, é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP,  Ministro  Moreira  Alves,  RTJ  143/684.  (grifos 
nossos)  
II  –  A  contribuição  do  SEBRAE  –  Lei  8.029/90,  art.  8º,  §3º, 
redação  das  Leis  8.154/90  e  10.668/2003  –  é  contribuição  de 
intervenção no  domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se 
referir  como  adicional  às  alíquotas  das  contribuições  sociais 
gerais  relativas  às  entidades  de  que  trata  o  art.  1º  do  D.L. 
2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a 
contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF. 
III  –  Constitucionalidade  da  contribuição  do  SEBRAE. 
Constitucionalidade,  portanto,  do  §3º,  do  art.  8º,  da  Lei 
8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. 
IV – RE conhecido, mas improvido. 
(STF, RE 396266/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, 
j. em 26­11­2003, DJU de 27/2/2004, p. 22) 

 

Por esse motivo, a contribuição ao SEBRAE não se inclui no rol do art. 240 
da  Constituição  Federal,  uma  vez  que  se  mostra  totalmente  autônoma  e  desvinculada  das 
contribuições ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, e não destas um mero adicional, conclusão 
que  não  discrepa  do  entendimento  firmado  no  Excelso  Pretório,  conforme  julgamento  dos 
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 518.082, publicado no Diário da Justiça 
em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
OPOSTOS  À  DECISÃO  DO  RELATOR:  CONVERSÃO  EM 
AGRAVO  REGIMENTAL.  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO:  SEBRAE:  CONTRIBUIÇÃO  DE 
INTERVENÇÃO  NO  DOMÍNIO  ECONÔMICO.  Lei  8.029,  de 
12.4.1990, art. 8º, §3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.  

I.  ­  Embargos  de  declaração  opostos  à  decisão  singular  do 
Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental.  

II.  ­ As  contribuições do art.  149, CF contribuições  sociais,  de 
intervenção no domínio econômico e de  interesse de categorias 
profissionais  ou  econômicas  posto  estarem  sujeitas  à  lei 
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complementar  do  art.  146,  III,  CF,  isso  não  quer  dizer  que 
deverão  ser  instituídas  por  lei  complementar.  A  contribuição 
social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei  complementar  defina  a  sua  hipótese  de  incidência,  a  base 
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
138.284/CE,  Ministro  Carlos  Velloso,  RTJ  143/313;  RE 
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684.  

III.  ­  A  contribuição  do  SEBRAE  Lei  8.029/90,  art.  8º,  §3º, 
redação  das  Leis  8.154/90  e  10.668/2003  é  contribuição  de 
intervenção no  domínio  econômico,  não  obstante  a  lei  a  ela  se 
referir  como  adicional  às  alíquotas  das  contribuições  sociais 
gerais  relativas  às  entidades  de  que  trata  o  art.  1º  do  DL 
2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a 
contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF.  

IV.  ­  Constitucionalidade  da  contribuição  do  SEBRAE. 
Constitucionalidade, portanto, do §3º do art. 8º da Lei 8.029/90, 
com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.  

V. ­ Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 
Não provimento desse. 

 

De  toda  essa  exposição  deflui  não  proceder  o  argumento  do Recorrente  de 
que a contribuição para o SEBRAE deveria ter sido instituída mediante Lei Complementar, nos 
termos do art. 149 da CF/88. 

Acrescente­se, ainda, que o SEBRAE não presta serviços somente às micro e 
pequenas empresas, mas a todas as atividades empresariais conexas, atendendo ao bem comum 
de toda a sociedade. Assim, considerando­se o princípio da solidariedade social que permeia o 
art. 195, caput, da CF/88, por se tratar de contribuição de intervenção no domínio econômico, a 
contribuição ao SEBRAE deve ser recolhida por todas as empresas, e não apenas pelas micro e 
pequenas  empresas,  não  existindo,  necessariamente,  correspondência  entre  contribuição  e 
prestação, nem tampouco entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação. 

 

Nessa vertente,  à época da  instituição do SEBRAE pelas Leis nº 8029/90 e 
8154/90, as empresas de transporte rodoviário passaram a contribuir para o Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, em 1991, com adicional de 0,2% (0,1 % referente ao 
SESI e 0,1% referente ao SENAI); em 1992 com o adicional de 0,4% (0,2 % referente ao SESI 
e 0,2% referente ao SENAI) e a partir de 1993, com o adicional de 0,6% (0,3 % referente ao 
SESI e 0,3% referente ao SENAI). 

Ocorre,  todavia,  que  em  14  de  setembro  de  1993  foi  editada  a  Lei  nº 
8.706/93,  dispondo  sobre  a  criação  do  Serviço  Social  do  Transporte  ­  SEST  e  do  Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT, cujo art. 7º apenas transferiu para o SEST 
e  para  o  SENAT  as  contribuições  compulsórias  das  empresas  de  transporte  rodoviário, 
calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos 
os  seus  empregados  e  recolhidas  pelo  Instituto Nacional  de  Seguridade  Social,  em  favor  do 
Serviço  Social  da  Indústria  ­  SESI,  e  do  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Industrial  ­ 
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SENAI, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte ­ SEST e do 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte ­ SENAT, respectivamente; 

Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993 
Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT a partir de 
1º de janeiro de 1994, serão compostas: 
I  ­  pelas  atuais  contribuições  compulsórias  das  empresas  de 
transporte rodoviário, calculadas sobre o montante da remuneração 
paga  pelos  estabelecimentos  contribuintes  a  todos  os  seus 
empregados  e  recolhidas  pelo  Instituto  Nacional  de  Seguridade 
Social, em favor do Serviço Social da Indústria ­ SESI, e do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial  ­ SENAI, que passarão a ser 
recolhidas  em  favor  do  Serviço  Social  do  Transporte  ­  SEST  e  do 
Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  do  Transporte  ­  SENAT, 
respectivamente; 
II  ­  pela  contribuição  mensal  compulsória  dos  transportadores 
autônomos  equivalente  a  1,5%  (um  inteiro  e  cinco  décimos  por 
cento),  e 1,0%  (um  inteiro por  cento),  respectivamente,  do  salário 
de contribuição previdenciária; 
III – pelas receitas operacionais; 
IV  –  pelas  multas  arrecadadas  por  infração  de  dispositivos, 
regulamentos e regimentos oriundos desta lei; 
V  –  por  outras  contribuições,  doações  e  legados,  verbas  ou 
subvenções  decorrentes  de  convênios  celebrados  com  entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais. 
§  1º  A  arrecadação  e  fiscalização  das  contribuições  previstas  nos 
incisos  I  e  II  deste  artigo  serão  feitas  pela  Previdência  Social, 
podendo, ainda,  ser  recolhidas diretamente ao SEST e ao SENAT, 
através de convênios. 
§ 2º As contribuições a que se referem os incisos I e II deste artigo 
ficam sujeitas às mesmas condições,  prazos,  sanções  e privilégios, 
inclusive  no  que  se  refere  à  cobrança  judicial,  aplicáveis  às 
contribuições para a Seguridade Social arrecadadas pelo INSS. 

 

Ao  contrário  do  entendimento  esposado  pelo  Recorrente,  a  lei  nº  8.706/93 
não  revogou,  de  maneira  alguma,  a  obrigação  das  empresas  de  transporte  rodoviário  de 
contribuir para o SEBRAE, na forma instituída pelas leis nº 8029/90 e 8154/90. Tal obrigação 
principal permaneceu hígida, vigente e eficaz. 

Corrobora  tal  entendimento  a  jurisprudência  consolidada  do  Superior 
Tribunal de Justiça, conforme se depreende dos seguintes julgados:  

 
AgRg no REsp 1124758/PE  
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS 
DJe 18/03/2010 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  DESTINADA  AO 
SEST E SENAT – EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
–  INCIDÊNCIA  –  PRECEDENTES  –  AUSÊNCIA  DE 
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ARGUMENTO  QUE  PUDESSE  INFIRMAR  A  DECISÃO 
AGRAVADA. 
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a Lei nº 
8.706/93,  em  seu  art.  7º,  I,  ao  transferir  as  contribuições  do 
SESI/SENAI  para  o  SEST/SENAT,  não  criou  novos  encargos  nem 
alterou o sistema de recolhimento da contribuição para o SEBRAE. 
2.  Assim,  é  legal  o  recolhimento  de  contribuição  para  o  SEBRAE 
pelas  empresas  de  transporte  rodoviário  vinculadas  ao 
SEST/SENAT. 
3.  Estando  a  decisão  recorrida  em  consonância  com  a 
jurisprudência  desta  Corte  e  não  tendo  a  agravante  trazido 
qualquer argumento que pudesse infirmar a decisão agravada, esta 
deve ser mantida íntegra, por seus próprios fundamentos. 
Agravo regimental improvido. 

 

 
AgRg no REsp 740430 / SC 
Rel. Min. Herman Benjamin 
DJe 09/02/2009 
TRIBUTÁRIO.  EMPRESAS  PRESTADORAS  DE  SERVIÇOS  DE 
TRANSPORTE. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E PARA O SENAI. 
ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DO TRIBUTO PARA O  SEST E 
PARA  O  SENAT.  ADICIONAL  PARA  O  SEBRAE. 
EXIGIBILIDADE. 
1.  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  a  Lei  8.706/93  não 
extinguiu  o  adicional  ao  SEBRAE  devido  pelas  empresas 
prestadoras de serviços de transportes. Houve apenas alteração da 
destinação do tributo, pois, se antes contribuíam para o SESI e para 
o  SENAI,  com  a  lei  passaram  a  contribuir  para  o  SEST  e  para  o 
SENAT. 
2. Agravo Regimental não provido. 

 
AgRg no Ag 958188 / PR 
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS (1130) 
DJe 14/04/2008 
TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SEST 
E  SENAT  –  EMPRESA  DE  TRANSPORTE  RODOVIÁRIO  – 
INCIDÊNCIA – PRECEDENTES. 
1.  Os  argumentos  apresentados  pelo  agravante  são  insuficientes 
para fazer prosperar o presente recurso, pois, ao contrário do que 
alegado,  é  legal  o  recolhimento  de  contribuição  para  o  SEBRAE 
pelas  empresas  de  transporte  rodoviário  vinculadas  ao 
SEST/SENAT. 
2. Inviável, outrossim, conforme consignado na decisão agravada a 
irresignação  recursal  no  que  se  refere  à  fixação  dos  honorários 
advocatícios,  pois  esta  envolve  amplo  exame  de  questões  de  fato, 
observadas  as  peculiaridades  de  cada  caso  concreto,  o  que  é 
inviável nesta  instância, nos  termos do enunciado 7 da Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça. 
Agravo regimental improvido 
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De  toda  essa  exposição  deflui  não  proceder  o  argumento  do Recorrente  de 
que  as  contribuições  destinadas  ao  SEBRAE  são  inexigíveis  das  empresas  prestadoras  de 
serviços de transporte. 

Corretíssimos,  portanto,  a Autoridade  Lançadora,  ao  efetuar  a  lavratura  da 
NFLD sub examine, bem como o órgão julgador a quo, por não dar provimento à impugnação 
ofertada pelo sujeito passivo em foco, inexistindo, ao nosso sentir, na decisão recorrida, arestas 
a serem aparadas. 

 

3.3.  DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA 

Pretende  o  Recorrente  a  aplicação  do  instituto  da  denúncia  espontânea 
previsto no art. 138 do CTN.  

Que pretensão. 

Reza o art. 138 do CTN, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional  
Art.  138. A  responsabilidade  é  excluída  pela denúncia  espontânea 
da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo 
devido  e  dos  juros  de  mora,  ou  do  depósito  da  importância 
arbitrada  pela  autoridade  administrativa,  quando  o  montante  do 
tributo dependa de apuração. 
Parágrafo  único.  Não  se  considera  espontânea  a  denúncia 
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo 
ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

 

Dessai das provas dos autos que a ação fiscal que deu ensejo à  lavratura da 
NFLD  em  debate  houve­se  por  iniciada  no  dia  16/01/2006,  conforme  Mandado  de 
Procedimento Fiscal a fl. 89, o qual se houve por recebido, na mesma data, pelo Administrador 
da Empresa. 

Assim, nos termos do Parágrafo Único do art. 138 do CTN, somente pode ser 
considerada  como  denúncia  espontânea  a  correção  de  qualquer  infração  à  legislação 
previdenciária que tenha ocorrido antes da data de 16/01/2006. 

Ocorre,  contudo,  que  a  questão  temporal  não  se  consubstancia  na  condição 
única para a exclusão da responsabilidade por infrações à Legislação Previdenciária. Há outra. 

Nessa esteira, exige o caput do art. 138 do CTN que a correção das infrações, 
além  de  ter  que  ser  realizada  antes  do  início  de  qualquer  procedimento  fiscal,  tem  que, 
NECESSARIAMENTE,  ser  acompanhada  do  pagamento  do  tributo  devido  e  dos 
correspondentes juros de mora. 
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Todavia,  o  adimplemento  cumulativo  das  condições  essenciais  acima 
desfiadas não se houve por comprovado pelo Recorrente, circunstância que se constitui óbice 
intransponível ao reconhecimento de eventual denúncia espontânea. 

 

3.4.  DA ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO. 

O  Recorrente  contesta  o  enquadramento  do  grau  de  risco  máximo  a  que 
estariam  sujeitos  seus  empregados,  pois  nem  todos  os  trabalhadores  estariam  submetidos  a 
condições idênticas de risco. 

 

O art. 195, I, da Constituição Federal determina que a Seguridade Social seja 
custeada por toda a sociedade, de  forma direta e  indireta, mediante  recursos oriundos, dentre 
outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários 
e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste  serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
c)  o  lucro;  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  nº  20,  de 
1998) 

II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
 

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos 
Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e 
rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador. 

Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 
(...) 
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XXVIII  ­  seguro  contra  acidentes  de  trabalho,  a  cargo  do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos)  

 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta 
Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições 
sociais a cargo da empresa e dos  segurados obrigatórios do RGPS, nos  limites  traçados pela 
CF/88. 

Por  se  tratarem  de  matérias  afins,  houve  por  bem  o  legislador  ordinário, 
envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a 
instituição  e  regramento  da  contribuição  social  destinada  ao  financiamento  dos  benefícios 
concedidos  em  razão do grau de  incidência de  incapacidade  laborativa decorrente dos  riscos 
ambientais  do  trabalho,  a  cargo  da  empresa,  em  nada  conflitando  com  as  orientações 
contempladas na Constituição. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  
II ­ para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em  razão  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o  total das 
remunerações  pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos 
segurados empregados e  trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei nº 9.732/98). 
a)  1%  (um  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve;  
b)  2%  (dois  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio;  
c)  3%  (três  por  cento)  para  as  empresas  em  cuja  atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave.  
 
§3º  O Ministério  do  Trabalho  e  da  Previdência  Social  poderá 
alterar,  com  base  nas  estatísticas  de  acidentes  do  trabalho, 
apuradas  em  inspeção,  o  enquadramento  de  empresas  para 
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a 
fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 
 

Saliente­se  que  os  preceitos  aqui  anunciados  não  conflitam  com  as 
disposições encartadas no art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. 
nº 3.048/99, verbatim: 

Regulamento  da  Previdência  Social,  aprovado  pelo  Dec.  nº 
3.048/99  
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 
da aposentadoria  especial,  nos  termos dos arts.  64 a 70,  e dos 
benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
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incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho  corresponde  à  aplicação  dos  seguintes  percentuais, 
incidentes  sobre  o  total  da  remuneração  paga,  devida  ou 
creditada  a  qualquer  título,  no  decorrer  do  mês,  ao  segurado 
empregado e trabalhador avulso: 
I  ­  um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
leve; 
II  ­  dois  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
médio; ou 
III  ­  três  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
grave. 

 

Conforme  detalhadamente  demonstrado,  a  Lei  n°  8.212/91,  realizando  o 
Princípio da Legalidade  inscrito no  inciso  II do art. 5º da Lei Maior,  instituiu a contribuição 
destinada  ao  custeio  do  direito  social  constitucionalmente  assegurado,  fixando­lhe  os 
percentuais  aplicáveis  em  razão  do  grau  de  risco  inerente  à  atividade  preponderante  da 
empresa, assim considerada a atividade econômica que ocupa, na empresa, o maior número de 
segurados empregados e trabalhadores avulsos, a teor do o §3º do art. 202 do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.  

Regulamento da Previdência Social, 
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 
da aposentadoria  especial,  nos  termos dos arts.  64 a 70,  e dos 
benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade  laborativa  decorrente  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho  corresponde  à  aplicação  dos  seguintes  percentuais, 
incidentes  sobre  o  total  da  remuneração  paga,  devida  ou 
creditada  a  qualquer  título,  no  decorrer  do  mês,  ao  segurado 
empregado e trabalhador avulso: 
I  ­  um  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
leve; 
II  ­  dois  por  cento  para  a  empresa  em  cuja  atividade 
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado 
médio; ou 
III ­ três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante 
o risco de acidente do trabalho seja considerado grave. 
§1º As alíquotas constantes do  caput  serão acrescidas de doze, 
nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade 
exercida  pelo  segurado  a  serviço  da  empresa  ensejar  a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e cinco anos de contribuição. 
§2º  O  acréscimo  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  incide 
exclusivamente  sobre  a  remuneração  do  segurado  sujeito  às 
condições  especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a  integridade 
física. 
§3º  Considera­se  preponderante  a  atividade  que  ocupa,  na 
empresa,  o  maior  número  de  segurados  empregados  e 
trabalhadores avulsos. (grifos nossos)  
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§4º  A  atividade  econômica  preponderante  da  empresa  e  os 
respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação 
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, 
prevista no Anexo V. 
§5º É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento 
na  atividade  preponderante,  cabendo  à  Secretaria  da  Receita 
Previdenciária  do  Ministério  da  Previdência  Social  revê­lo  a 
qualquer tempo. (Redação dada pelo Decreto nº 6.042/2007) 
§6º  Verificado  erro  no  auto  enquadramento,  a  Secretaria  da 
Receita  Previdenciária  adotará  as  medidas  necessárias  à  sua 
correção,  orientará  o  responsável  pela  empresa  em  caso  de 
recolhimento  indevido  e  procederá  à  notificação  dos  valores 
devidos. (Redação dada pelo Decreto nº 6.042/2007) 
§7º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que 
trata a alínea "a" do inciso V do caput do art. 9º. 
§8º Quando  se  tratar  de  produtor  rural  pessoa  jurídica  que  se 
dedique à produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do 
caput  do  art.  201,  a  contribuição  referida  neste  artigo 
corresponde  a  zero  vírgula  um  por  cento  incidente  sobre  a 
receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 
§9º  A  contribuição  de  que  trata  este  artigo,  a  cargo  da 
microempresa e da empresa de pequeno porte não optantes pela 
inscrição  no  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e 
Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno 
Porte, corresponde ao percentual mínimo, nos termos do inciso I 
do art. 17 da Lei nº 8.864, de 28 de março de 1994. (Revogado 
pelo Decreto nº 3.265/99) 
§10.  Será  devida  contribuição  adicional  de  doze,  nove  ou  seis 
pontos  percentuais,  a  cargo  da  cooperativa  de  produção, 
incidente  sobre  a  remuneração  paga,  devida  ou  creditada  ao 
cooperado  filiado,  na  hipótese  de  exercício  de  atividade  que 
autorize  a  concessão  de  aposentadoria  especial  após  quinze, 
vinte  ou  vinte  e  cinco  anos  de  contribuição,  respectivamente. 
(Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003) 
§11. Será devida contribuição adicional  de nove,  sete ou  cinco 
pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de 
cooperado  filiado  a  cooperativa  de  trabalho,  incidente  sobre  o 
valor  bruto  da  nota  fiscal  ou  fatura  de  prestação  de  serviços, 
conforme  a  atividade  exercida  pelo  cooperado  permita  a 
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte 
e  cinco  anos  de  contribuição,  respectivamente.  (Incluído  pelo 
Decreto nº 4.729/2003) 
§12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de 
prestação de  serviços específica para a atividade exercida pelo 
cooperado que permita a concessão de aposentadoria  especial. 
(Incluído pelo Decreto nº 4.729/2003) 
§13.  A  empresa  informará  mensalmente,  por  meio  da Guia  de 
Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e 
Informações  à  Previdência  Social  ­  GFIP,  a  alíquota 
correspondente  ao  seu  grau  de  risco,  a  respectiva  atividade 
preponderante  e  a  atividade  do  estabelecimento,  apuradas  de 
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acordo com o disposto nos §§ 3º e 5º. (Incluído pelo Decreto nº 
6.042/2007) 
 

Nesse  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  assentou  jurisprudência 
ratificando a legalidade da fixação da alíquota por meio de Decreto.  

REsp. 386.028­RS 
Rel. Min. Castro Meira  
D.J. 17.11.2003,  
ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO  DE 
ACIDENTE DE TRABALHO. SAT. GRAU DE RISCO.  
1. É legítimo o estabelecimento, por Decreto, do grau de risco, com 
base na atividade preponderante da empresa.  
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e improvido.  
 

De outro  canto,  os  §§ 5º  e 6º do  já  citado  art.  202 do RPS,  estipula  ser da 
responsabilidade  da  empresa  realizar  o  enquadramento  na  atividade  preponderante,  cabendo 
hoje à Secretaria da Receita Federal do Brasil ­ RFB revê­lo a qualquer tempo. Nesse cenário, 
verificado  erro  no  auto  enquadramento,  caberá  à  RFB  adotar  as  medidas  necessárias  à  sua 
correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à 
notificação dos valores devidos. 

Da leitura dos comandos legais acima ventilados, deflui que a legislação que 
disciplina  a  espécie  discutida  ora  nos  autos  impôs  que  a  alíquota  da  contribuição  social 
destinada  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em  razão  do  grau  de  incidência  de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho será fixada em função do 
grau de risco de acidentes de trabalho da atividade preponderante da empresa como um todo, e 
não de cada um dos trabalhadores individualmente considerado. 

O auto enquadramento será  realizado pela atividade econômica da empresa, 
em  atenção  à  Classificação  Nacional  de  Atividades  Econômicas  –  CNAE,  sendo  oportuno 
ressaltar  que,  na  hipótese  de  a  empresa  exercer  mais  de  uma  atividade  econômica,  o  auto 
enquadramento se dará na atividade econômica preponderante da empresa, assim considerada 
aquela que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

No vertente processo, a autoridade lançadora informa no relatório fiscal que o 
sujeito  passivo  possui  apenas  um  único  estabelecimento,  cuja  atividade  econômica  resta 
enquadrada no CNAE Fiscal 60.23­2 ­ TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, 
REGULAR, URBANO, a qual não foi contestada pelo sujeito passivo. 

Tal  atividade  é  classificada  pelo  Regulamento  da  Previdência  Social, 
aprovado  pelo  Dec.  nº  3.048/99,  em  seu  anexo  V,  como  sendo  de  risco  grave,  para  a  qual 
corresponde a alíquota de 3%, nos termos do art. 22, II, ‘c’, da Lei nº 8.212/91, sendo certo que 
tal enquadramento aplica­se a toda a empresa, e, não, individualmente por segurado. 

Ocorre,  todavia,  que  em  razão  da  diligência  comandada  pela  Resolução  nº 
2301­000.079 – 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, a  fls. 183/197, houve­se por confeccionada 
lista  detalhada  com  o  número  de  empregados  segurados  da  empresa  e  suas  respectivas 
atividades  exercidas,  conforme  exposto  no  Termo  de  Diligência  Fiscal  a  fls.  827/829, 
demonstrando que no período contínuo de maio/2002 a  setembro/2003,  inclusive,  a  empresa 
contava  com  um  único  empregado,  lotado  na  administração  da  empresa,  demonstrando  que 
exclusivamente  nesse  período  a  atividade  preponderante  que  ocupava  o  maior  número  de 
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segurados  era  a  administrativa,  código  CNAE  74.15­2  ­  SEDES  DE  EMPRESAS  E 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS LOCAIS, estando a ela associado o grau de risco leve, o 
que implica a alíquota de SAT de 1%. 

 

De  outro  eito,  a  contar  da  competência  outubro/2003,  inclusive,  o 
discriminativo a fls. 828 revela e existência de um número expressivamente superior (cerca de 
vinte  vezes)  de  empregados  lotados  na  atividade  fim  da  empresa  do  que  na  atividade meio 
administrativa,  de  onde  dessai  que  a  atividade  preponderante  a  contar  da  competência 
outubro/2003  passa  a  ser  a  de  código CNAE  60.23­2  ­  TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS,  REGULAR,  URBANO,  cujo  grau  de  risco  de  acidente  do  trabalho  é 
considerado grave, a ele correspondendo a alíquota de 3% de SAT. 

 

Por  todo  o  exposto,  pugnamos  pela  retificação  das  alíquotas  de  SAT 
aplicadas no lançamento ora em debate, na forma que se vos segue: 

a)  No período de maio/2002 a setembro/2003: Alíquota de 1%. 

b)  No período de outubro/2003 a setembro/2005: alíquota de 3%. 

 

3.5.   DA PRODUÇÃO ULTERIOR DE PROVAS  

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o forum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Fazenda,  a disciplina da matéria em  relevo  foi 
confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de 
bloqueio  deve  consignar  os motivos  de  fato  e  de  direito  em que  se  fundamenta  a defesa,  os 
pontos  de  discordância,  as  razões  e  as  provas  que  possuir. Mas  não  pára  por  aí:  Impõe  ao 
impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de 
preclusão  do  direito  de  fazê­lo  em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as 
hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
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III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196/2005) 
§1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento  processual,  a  menos  que:  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.532/97) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força maior;  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.532/97) 
b) refira­se a  fato ou a direito  superveniente;  (Incluído pela 
Lei nº 9.532/97) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) 
 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
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impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)  

 

Avulta, nesse panorama jurídico, que o Recorrente não tem que protestar pela 
produção de provas documentais no processo  administrativo  fiscal. Tem  sim, por disposição 
legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, 
colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão. 

Nos  termos  expressos  da  lei,  a  juntada  de  novos  documentos  no  Processo 
Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada à autoridade julgadora do 
lançamento  ou  do  recurso,  mediante  petição  escrita  na  qual  reste  demonstrado,  com 
fundamentos  idôneos  e  comprovados,  a  impossibilidade  de  sua  apresentação  no  momento 
próprio e oportuno, por motivo de força maior, ou que os documentos se  refiram a fato ou a 
direito  superveniente,  ou  ainda,  que  se  destinem  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação. 

Diante  de  tal  panorama,  após  o  oferecimento  da  impugnação,  a  juntada  de 
novos  documentos  há que  ser  requerida  não  ao Órgão  Julgador  de  1ª  Instância,  como  assim 
procedeu o Recorrente, mas, sim, ao Órgão que irá apreciar e julgar o recurso eventualmente 
interposto, in casu, ao CARF, se se tratar de Recurso Voluntário, ou à CSRF, nas hipóteses de 
Recurso Especial, repousando aos ombros do Peticionante o encargo processual de demonstrar, 
com  fundamentos,  a  ocorrência  de uma das  condições  previstas  nas  alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do 
parágrafo quarto do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. 

Nesse contexto, na hipótese de o Autuado não lograr comprovar efetivamente 
a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  autorizadoras  previstas  no  aludido  §4º  do  art.  16  do 
citado  Decreto  nº  70.235/72,  a  autorização  de  juntada  de  novas  provas  ou  a  apreciação  de 
documentos juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, 
negativa  de  vigência  à  Legislação  tributária,  providência  que  somente  poderia  emergir  do 
Poder Judiciário. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, 
DAR­LHE  PROVIMENTO  PARCIAL,  devendo  ser  aplicada  no  levantamento  “FPD  –  FP 
DECLARADA  EM  GFIP”  a  alíquota  de  SAT  de  1%  no  período  de  maio/2002  até 
setembro/2003, e a alíquota de SAT de 3% no período de outubro/2003 até novembro/2005. 

Outrossim, devem ainda  ser deduzidos do  lançamento os  seguintes valores: 
R$  224,70  na  competência  setembro/2002;  R$  302,49  na  competência  outubro/2003;  R$ 
170,67 na competência dezembro/2004; o valor das contribuições destinadas exclusivamente a 
terceiros, nas competências de 07/2002 até 09/2003. 

 

É como voto. 
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Arlindo da Costa e Silva. Relator. 
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